
TVR 520/2013 - Caput Página 1 de I 

C ~ M A R A  DOS DEPUTADOS 

I fie0 520,.DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 134lLOB3 
AV 26912013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 345, de 17 de agosto de 
201 1, que autoriza a Associação Cultuiral Artística Novos Talentos de T~ipã a execuitar, pelo prazo de 
dez anos, sem, direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuinitária no município de Tupã, 
Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E ~FORMÁTICA;  E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 22: CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APNCIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARJ3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 2 1 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
inunicípio de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colma, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 3 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n 9  15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caniani - PE; 

1 1 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no inunicípio de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n q 2 0 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n q 2 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria 11926, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n936 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria 11938, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n q 4 1 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n" 343, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11945, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria 11991, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n 9 9 4 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Postaria 11-96, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n 9 9 7 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria 11-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria $ 4 2 7 ,  de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no iliunicípio de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 48 1, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria. nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria 11925, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria 11-28, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b. r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima senha& Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã, no 
Município de Tupã, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53 000.023 170120 10 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3% do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Asshzado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN? 3 4 5  DE 1'7 DE AGOSTO DE2Oíí .  

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNIGAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.023 1701201 0, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural Artistica Novos Talentos de 
Tupã, com sede na Av. Domingos da Costa Lopes, no 325 - A, Jd. Aritama, Município de Tupã, 
Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 55'53"s e longitude em 50°29'33"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 
Jd. Aritama - Tupã 

CNPJ 11.845.804/0001-O8 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ, inscrita no CNPJ sob o nQ 

1 1.845.804/000 1 - 0 8 ,  com sede NA Avenida Domingos da Costa Lopes, 325-A, na cidade de Tupã, Estado São 
Paulo, CEP 17.602-660, Telefone (19) 9366 063 1, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex:, em atendimento ao Aviso 01l2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nosma n: 112004 - Nosma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Commitkia, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, p u b l i c a d a p  9,f@l,dfiST;iig $qi2g 
subseqüente. c L.:,r; .-l '..!, :..- 

r :..? 

Tupã, 05 de Maio de 2010. 

Bruna Barbosa Alexandre 

Nome do representante da entidade: Bruna Barbosa Alexandre 
CPF: 385.084.548-64 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

F 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
inistério da Fazenda - CNPJIMF 

? 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

\ 

I 

Sim 

x" 

Sim 

Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 



ASSOCIAÇÃO CULTU L ART~STICA N O V ~ S .  g c, i 
TALENTOS DE TUPÃ 

j./" - "  

Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 
Jd. Aritama - Tupã 

CNPJ 1 1.845.804/0001-O8 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Sim I Não 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 

x: 
Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme ,o 
caso 

Sim 

Não i 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço r 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

Sim 

7c 

Sim I Não 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidadenão tem Como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

)C 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

Sim 

.>(' 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
,entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

Não 

Sim 

x! 
Não 

Sim 

A 

Não 

\ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendof 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Sim ( Não 
a , I 
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ASSOCIAÇÃO CULTU L ART~STICA NOV&@~- 

TALENTOS DE TUPÃ 
Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 

Jd. Aritama - Tupã 
CNPJ 11.845.804/0001-O8 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

L 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 6. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
- 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se As demais entidades. 

Observação: A entidade reserva o direito, ~revisto no parágrafo 9* da Lei 9612198, de amesentar esta declaração 
sobre o acordo posteriormente 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afírmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Bruna Barbosa Alexandre 

9 ! 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Quirino, 15 1 1, Fundos, Centro, Campinas, SP, CEP 13 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AV. Domingos da Gosta Lopes, 
- Tupã, SP, GEP 17.602,660, de coordenadas geográficas: 21° S55'53" S de latit 
longitude . 
ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão s resentados 
juntamente com este requerimento. "t 





R ~ ' ~ ' ! , L ~ J ~  {i. 12, \ ia ia  

Ata da Assembléia Gera! de Conç"rir~ição 

Aos 10 de Março de 2.010, ás 18:OO horas, reuniram-se a Avenida Domingos da Costa Lopes, 
N0325 A, CEP: 17.602-660, Tupã-SP, lideranças locais interessadas em constituir uma 
associação sem fins lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com 
a legislação em vigor. Foi eleita por aclamação, para presidir os trabalhos a senhora Bruna 
Barbosa Alexandre, brasileira, casada, Auxiliar Administrativo, portadora do Rg: 47.503.754-6 
SP e CPF: 385.084.548-64, residente A Rua Avenida Domingos da Costa Lopes, N0325 A, 
CEP: 17.602-660, Tupã-SP que convidou a mim Antonio Perez Gonçalves, brasileiro, casado, 
Industriário, portador do Rg: 14.609.378 SP e CPF: 064.825.488-73, residente á Rua Ildefonso 
Reteli,lOO,Conjunto Antonio Pereira Gaspar - Cep: 17.600-000, Tupã -SP para secretariá-lo. O 
presidente deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, 
determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente 
submeteu o projeto de estatuto á discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. 
Cumprindo todas as formalidades legais, o presidente declarou constituída ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ, determinando que procedesse a 
escrituração da lista de presença dos presvntes na Assembléia. Atendida a determinação do 
presidente, constataram-se presentes os associados fundadores e efetivos: Bruna Barbosa 
Alexandre, brasileira, casada, Auxiliar Administrativo, portadora do Rg: 47.503.754-6 SP e 
CPF: 385.084.548-64, residente a Rua Avenida Domingos da Costa Lopes, N0325 A, CEP: 
17.602-660, Tupã-SP; Antonio Perez Gonqalves, brasileiro, casado, Industriário, portador do 
Rg: 14.609.378 SP e CPF: 064.825.488-73, residente á Rua Ildefonso Beteli,100,Conjunto 
Antonio Pereira Gaspar - Cep: 17.600-OCO, Tup% -SP. O presidente pediu para que registrasse 
em ata que o Conselho comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia Geral, 
convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os 
associados, o presidente solicitou que se registrasse em ata; tambéní que como ara dci 
conhecimento de todos presentes, a ASSOCIACAO CULTURAL ART~STICA N O S  
TALENTOS DE TUPÃ, existia de fato desde Agosto de 2009, porém somente agora estava se 
formalizando. O presidente determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo 
com o arcgo 24 do estatuto, ora aprovado. lilo fi na1 do processo constatou-se que foram eleitos 
para o%andato de 5 anos com início em 10/03/2G'10 e término em 10/03/2015, de acordo com 

. ~ -- 
o artigo= dos estatutos sociais: para 'presidente: Bruna Barbosa Alexandre, brasileira, casada, 
Auxiliar Administrativo, portadora do Rg: 47.503.754-6 SP e CPF: 385.084.548-64, residente h 
Rua Avenida Domingos da Costa L.opes, NO325 A, CEP: 17.602-660, í'upã-SP; para Direto: 
Administrativo: Antonio Perez ~ o n ~ a l v e s ,  brasileiro, casado, Industriário, portador do Rg: 
14.609.378 SP e CPF: 064.825.488-73, residerife a Rua Ildefonso Beteli,lOO,Conjunto Antonio 
Pereira Gaspar - Cep: 17.600-000, Tupâ -.ÇP; Qi-tor de ~ ~ e r a ç o e s :  \Nilson Aparecido 

' 

--.__ . 

Ferreira, brasileiro, casado, operário, portador do Rg: 20.8151821 SP e CPF: 086.393.698-95, 
residente á, Rua Vinte e Um, No 100,Nova Tup% Cep: 17.600-000, Tupã-SP. O presidente 
determinouque os diretores tomasserri posse, s q ~ i u  ocorreu de imediato e depois de assinada 
a presente ata e o livro da Associação, como ilinguiirn quis fazer uso da palavra, o presidente 
deu por encerrado os trabalhos e pediu-ma, que lacvrasse a presente ata, para 

legais A presente ata confere co pelo presidente e por mim, 
foi extraída das fclhas 01 e 

i/' 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
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Lista de Presença.da Assembléia Geral de constituicão ASÇOCIAÇÃO 
ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ - 10/03/2010 



Ao Vinte e Nove de Março de 2010, ás 18:OO horas, a Avenida Domingos da Costa Lopes, 
32514 - Jd Aritama - SP - CEP: 17.602-660 - Tupã - SP, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS 
DE TUPA, com a finalidade específica de manifestar apoio á iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo 
a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612198 e demais instrumentos legais e norinativos, os quais, passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 9,612198, do 
Decreto 2.615198 e da Norma Complementar 112004. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatuárias, que ãbaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ala será iriscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a 

i tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:30 horas do dia 29 de março de 2010 e e[-i 

t Antonio Perez Gonçalves na função de secretario da reunião, lavro a presente ata. 

Presidente: Bruna Barbosa Alexandre 

RG: 47.503.7546 SP e CPF: 385.084.548-64 

Diretor Administrativo: Antonio Perez Gonçalves C 

RG: 14.609.378 SP e CPF: 064.825.488-73 

, Endereço: Ildefonso Beteli, 100 - Conj.Antonio Pereira Gaspar - CEP: 17.600-000 - Tupã - SP 

i 

Diretor de Operações: Wilson Aparecido Ferreira 

RG: 20.815.821 SP e CPF: 086.393.698-95 

Endereço: Rua Vinte e Um, I00 - Nova Tupã - CEP: 17.600-000 - Tupã - SP 

Nome e assinatura do associado: -\ 
----..-A 

No da ~dentidade:Zg- WL/. 603 ---.L..-- - 13 e Cp -a ‘ - -dd7  
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No da Identidade: , c::%. I-d 9 V Ifq ;.r Q 
d -- 

Endereço completo: ' /L$;/ CEP: ,/ . . 2 4; C ~ ?  

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 
1.. 

Endereço completo: \i, i k b  ~v.2' &.9, V~P~L&-IC& 'li0 CEP: 3 . (L' 23 
\ 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade 

Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: >A+W~A c 

No da Identidade: 

Endereço completo: 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 

Endereço completo: I- kZ CEP: 

Nome e assinatura do associad 

No da Identidade: 
a 

e CPF: 3 8 . ~ .  O ~ Y .  54 8' - L I  \ 
Endereço completo: 
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EstaZuto Social da ASSOCIAÇÃC' CULTURAL A!?'T~STICA NOVOS TALEN 

I. Da ÇorisB",ição, Sede 

~ d .  i0 A.ASSOCIAÇÃO CULTURAL AKT~STICA NOVOS 'TALENTOS DE .T 
Domingos da Costa Lopes, N0325 A, CEP: 17.602-660, Tupã-SP é uma associação civil, (do d i re ibak  
privado) sem fins lucrativo? e por @po indeteDado, de caráter cultural e social, de gestáo 
comunitária, composta por número i l imitadò3sociados e constituída por membros da comunidade 
atendida, para fins não econômicos. e M 

2' k Associação tem por finalidade e objetivo: 1 1 I I 
I. 
II. 
III. 
IV. 
v .  
VI. 
VII. 

IX. 

XII. 

XIV. 

x v .  

Programação voltada a cultura, educação e arte; 
Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
Executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; - 
Promover a regionalização cultur-al, artística e jornalística; 
Arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
Promover a assistência social; 
Dar oportunidade difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
Oferecer mecanismos a formação e integração da cornunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
Prestar serviços de utilidade pírblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, seinpre qae 
necessário; 
Contribuir para o apetfeiçoarnento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislaç~ci profissional vigente; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício de uireito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
Preferência a finalidade educativas, artisticas, culturais e informativas em benefícios geral 
da comunidade; 
Pr~moção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração da 

comunidade atendida; 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sociais, coii\ricçoes política- 
ideológicopartidárias e condição sociais nas relações comunitárias. 

Paragrafo 1': O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612/98 e 
demais disposições legais'que regulamentem a riiatkria. 

Parágrafo 2': É vedado o proselitismo de quai'quer natureza, assim corrio qualquer ciiscrimiriação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gê~ero ou de qualquer natureza na adrfiisçao dos 
associados. 

Parágrafo 3': Será obrigatória a pluralidade de opinirjes e versao, de forma simuitânea em matelias 
polêniicas, na programaçiio opinativa e informativa, divulgando, sernpre, as diferentes interprctaçocis: 
relativas aos fatos noticiados. 

Paragrafo 4': Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
quaisquer ossunfos abordados na programação da emissora, bem co 
propostas, sugestões, 
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ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela r 

'3,. 
4': / 11. Dos Associados ji* L i  

,7s",oN apO/'" 
-. \ . -e c<.9-$ Art. 3' Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número ilimitado 

de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes 
categorias: 

1. Associados fundadores: São os que forem admitidos como associados efetivos a data da 
assembleia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser formalizado com identificaçao 
dos mesmos na lista de presença da mesma Assembléia. 

II. Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos e as 
normas dos Estatuto da Associação. 

III. Associados colaboradores: São pessoas identificadas, físicas ou jurídicas com os objetivos 
da associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo 
para ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. 

Art. 4' A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições - --- --e--- deste 

\ estatuto. -O k 

Art.5O A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não inais participar da 
entidade, comunicando sua decisão a diretoria da entidade. 0 k- 

Art. 6' São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, deliberação fundamentada, assegurado ou 
ampla direito de defesa do associado em questão. 8 &L- 

Art. 7O O associado que for excluído terá direito a ampla defesa e ao contradito rio.^ I/--.- 

Art. 8O Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitafia. a k 
Art. 9' Fica assegurado a tod- associados,,g~s_s~jíís~, odir$gdg -., \ióare . szi&ad$para t e s  
cargos que compõe os órgãos -- administrativos _-__ __ __-I e _ -_ deliberativos, -_ bem como d m d e  voz e votos naS - I - c [ z  

---_.- - _ < a  ---I-+ 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. _ _  
___-L -- - -- - - - 

Art. 10° Fica também assegurado o ingresso, como associado de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, L n-----.-....p----.*- - -- - 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito - 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
a voz e a voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

111 Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 11' São direitos de todos associados: (1 1 $11 211113 

I. Votar e ser votado para a conlposição dos órgãos dirigentes da associação; 
11. Solicitar a Diretoria, por escrito, inforrriaçoas e esclat-ecimentos sobre quaisq 

referentes a administração social. 
III. Participar a diretoria das comissões de LI-aball:o estudo e pesquisa que vierem 
IV. Requerer a convccaçãú da assembleia exiraordinária rnediai~te a ap 

requerimento, assinado por no mínimo 115 ~ C L ~ S  associados. CQ 
V. Representar a associação nos casos e~pecificos, determinado pela Diretoria. 
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, V ' \ Recorrer à Assenibléia Geral em casos de punição impo 
s3 . ,,. ,,::',, ' .' ,.Ci. 

2 +,.I e , : . .  
i. i i... ,). Vll+.i Oferecer sugestões a Diretoria no interesse da consecuçã 
v "P. 
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Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia com a mensalidade devida a associação 
poderão exercer os direitos previstos neste artigo? K 

Art. 12' Todos associados tem o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13' São deveres de todos associados: 

I .  Dirigir bem como cooperar com os cle~-iais membros da diretoria na consecuc;ão das 
finalidades da associação. 

II. Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem 
confiados. 

III. Cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
IV. Acatar' todas as duliberações emendas aos órgãos ou instâncias competentes da entidade. 

I Art. 14O Os associados devem pagar pontualmente as contribuiçdes associativa. 

Att. 15O Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
entidade. O < 
Art. 16' Os dirigentes e associados não responderão, nem mesrno subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções.@ 

IV Do Patrimônio e dos Recursos 

Art. 17' O patrimônio da Associação é constituído polu coiitribuição dos associados e pelos bens e 
valores que forem agregados, dyendo ser utilizados para a finalidade daaçs~$a~o ,  t2 a_ 

..A 

Parágrafo Único: Os eventuais excedentes operaçionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, não 
será distribuído entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores desta entidade, 
devendo ser utilizados para a finalidade da associação. a 

IZL"".~" 'a Sct& J ~ I  ~ i . 4 ~ )  
i 

C: 
V Da Assembléia Geral 

Art. 18O A Assembléia Geral é o Órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinaria 
ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e apro.ovação da programação para o prox 

Art. 19O Podem convocar Assembléia Geral: 

a) A diretoria; 
b) No mínimo um quinto (115) dos associados 65 

Art. 20' As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados 

Art. 21° A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedên . . 
edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como carta via correio, imprensa loca 
qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 

Art. 22' Compete privativamente a Assembléia Geral: 



, . . , , 

, , 

I. Destituir os adnlinistradores, nos termos das disposições do Código 
II. Alterar os estatutos da Associação; Q 
III, Aprovar anualmente as contas 
IV. Eleger os administradores; 
V. Extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que invia 

suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes, ou 
depois de uma (I) hora com qualquer números e"- 

Paragrafo primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II desde artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido 
pelo presente estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. #k. 

Paragrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e I1 desde artigo será exigido 
o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia Geral. 

Paragrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada 
especialmente para este fim, sendo exigido para a deliberação da assembléia o quorum mínimo de 
maioria dos votos dos associados presentes. 

Art. 23O A reunião da diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da 
diretoria solicitar por escrito, 

Art. 24O A diretoria é coinposta por 3 (três) membros, um Presiderite, um Diretor Administrativo, uni 
Diretor de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleito. 

?----I------- - 
Art. 25O Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para eleição de 
novo titular. 

Art. 26' Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros, natos ou 
naturzlizados hh mais de 10 anos. 

Art. 27' Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a ser 
atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunithria. 

Art. 2 8 O  É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eleiivo que assegure imunidade 
parlamentar ou foro especial ou membros que tenhârn cargos de direção em serviços de radiodifusão ou 

I de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 29O As decisões de diretoria devem ser tomadas por inaioria de voto. 

Art, 30° Comeete ao Presidente: 

I. Representar a Associação ativa ou pasi:ivarnen?e, judicial e extrajudicialmente; 
II. Admitir e demitir funcionários da Associação; 
III, Assinar as atas de reuniões a rubricar os livros da entidade; 
IV. Assinar cheques, junto com o diretor adniinisirativo, e movimentar contas bancá 

Art, 31Tompete ao Diretor Administrativo: 

I. Redigir e manter atuakadas as atas dos reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
II. Encaminhar as correspondências da Pssociaç2o; 0 1 1  

I 
III. Arquivar e preservar os docunientos da ,4ssociação, 

1 
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Administrar e organizar as finanças e o patiimonio da Associação; 
Fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
Assinar cheques junto com o presidente 

J 

4@!320 Compete ao Diretor de operações: 
? C C h J , , d  8%' 9 . . iPd'< 

1. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernente a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 

II, Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

111. Promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VI1 Do Conselho Comunitário d/*" 

Art. 33' O conselho comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 
( comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 34' O conselho comunitário terá a finalidade específica de acompanhar a programação da emissora 
de radiodifusão comunitária conforme previsto na Lei Federal N09.612/98. 

Art. 35' Os membros Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 36O Os Membros do Conselho Comunitario tem mandado de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. 

VIII Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 37' A Alteração das disposições estatuarias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia Geral, 
obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

1 

I Art. 38' O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 39' A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remane 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidades de fins não econômicos congênere, defin 
Assembléia. 

Art, 40° O presente estatuto social confere com o original e foi extraído das folhas 03 até 05 do li 
atas da Associação, 

TUPÃ, 10 DE MARÇO DE 2,010 





DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DERIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTISTICA 

NOVOS TALENTOS DE TUPÃ, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao 

fiel comprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Serviço Radiodifusão Comunitária. 

Presidente: Bruna Barbosa Alexandre RG: 47.503.754-6 SP e CPF: 385.084.548-46 

I 

Tupã, 03 de Ma io  de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Quirino, no 1511 Fundos, centro de Campinas, 

Estado de São Paulo, CEP: 13064.060 

Telefone para contato: ( 0 ~ x 1 9 )  9182-3249 ou ( 0 ~ x 1 9 )  9366-0631 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: I ASS CULTURAL ARHSTICA N o v o s  TALENTOS TUPA 

Nome da Unidade Favorecida: I COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS-CGRL 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte. que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN93540F25FBB40A46AD6FA88CCA449784] 

I (-) Outras deduções I I 
I (+) Mora 1 Multa 

(+) Juros l Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,OO 

05/05/201EI - BANCO DO DRAYTL I(!: I ( /  : 1 
426112583 k) i "  

. . . . . . .  -. . - ..... - .... - . - -....-.-...... ............................ ------- .. - .. - ..... - 

Coiivoiiio GBU-GUIA REC;OLHIM. UNI AU 
Codigo (18 Dai-i-as 89950fl@@@B0--B ;!kJ@rd00B1018 

95523169889 -0 906281206 19- 
D a t a  clo paganiento 05/@5/2111 
NRO de Refe i -enc ia  4 lQM@3b0~9011Hn2; 
Compe.tencia MM/AAAA EI5/2@ i 
D a t a  de Vencimento 05/115/20: 
CNPJ 11845804/0001 4 
Valor P r i n c i p a l  20,4 
Valoi- ein D inhe i ro  ?@,C 
Valor em Cheque M,i; 
Valor To ta l  261,1 I;=_=. . --' ....... , .  _- - 
NR . AUTENTICACAO 11.69H.7F4.069. BljZ .!i' 



TALENTOS DE TUPÃ 
Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 

Jd. Aritama - Tupã 
CNPJ 11.845.804/0001-O8 

REQUERTMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ, Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 11.845.804/0001-08, com sede na Av. Domingos da Costa Lopes, 325-A, Jardim 
Aritama, Tupã, SP, CEP 17.602-660, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex"., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Av. Domingos da Costa Lopes, 325-A, Jd. Aritama, Tupã, SP, CEP 17.602- 
660, de coordenadas geográficas: 21" S55'53" S de latitude e 50°W29'33. de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão'Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Tupã, 05 de Maio de 20 10. 

Nome do representante da entidade: Associação Cultural Artística Novos Talentos de 
CPF: 385.084.548-64 
Endereço para correspondência : Rua Dr. Quirino, 141 1, Fundos, Centro, Campinas, SP, 
060 
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TALENTOS DE TUPÃ 
Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 

Jd. Aritama - Tupã 
CNPJ 1 1.845.804/0001-O8 

DECLAMÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Bruna Barbosa Alexandre, na qualidade de representante legal da Associação Cultural, 
Artística Novos Talentos de Tupã, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Domingos da Costa Lopes, 325-A, Jd. 
Aritama, Tupã, SP, CEP17.602.660; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; -4- ,( a&u&r p$ 

~ W I . ' V L ~  11 ç1,j L , I ~ L <  C- 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
9 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária Novos 
Talentos 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21" S55'53" -" de 
latitude e 50°W29'33.0 de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A, Jd. Aritama - Tupã, SP, CEP 17.602.660; 

i - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra ent 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

Tupã, 05 de Maio de 201 0. 

Bruna Barbosa Alexandre 

Endereço para correspondência : Rua Dr. Quirino, 15 1 1, Fundos, Campinas, SP, CEP 1 3 0 6 v 0 ,  
Telefone para contato: 01 9- 9366 063 1, (1 9) 91 823249; 
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19, ., ~ s s o c ~ a ç ~ o  CULTU L ART~STPCA  NOVO^. c?Gy F . , & r  

TALENTOS DE TUPÃ ' i. * ,$<CY* 

Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 
Jd. Aritama - Tupã 

CNPJ 11.845.80410001-08 

Relação contendo o nome de todos os Associados da Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, em conformidade com o subitein 7.1 alínea "d9' da norma 
complementar 0112004. 

Nome: Minervina Ferreira 
RG: 26.704.603-0 
CPF: 251.744.628-88 
Endereço Completo: Rua 2 1, No 100, Nova Tupã, Tupã, SP 

Nome: Maria Aparecida Ferreira 
, (G: 16,543.572 

CPF: 274.445.378- 10 
Endereço Completo: Rua Ildefonso Betelli, no 100, Tupã, SP 

Noine: Maria Carmínio Vito da Silva 
RG: 22.419.963-8 

' CPF: 374.696.598-54 
Endereço Completo: Rua Odoni Espinardi, 330, Tupã, SP 

Nome: Sérgio Brito da Silva 
RG: 22.73 1.985-0 
CPF: 151.662.188-33 
Endereço Completo: Rua Odoiii Espinardi, 330, Tupã, SP 

Nome: Lúcia Feinanda de Lima 
RG: 34.061.170-4 
7PF: 222.955.868-44 
Endereço Completo: Rua Machado de Assis, 6 1 3, Tupã, SP 

Nome: Antonio Peses Gonçalves 
RG: 14.609.378 
CPF: 064.825.488-73 
Endereço Completo: Rua Ildefonso Betelli, 100, Tupã, SP 

Nome: Wilsom Aparecido Ferreira 
RG: 20.815.821 
CPF: 086.323.698-95 
Endereço Cómpleto: Rua 21, No 100, Tupã, SP 

Nome: Jairce Gonçalves 
RG: 18.924.062 
CPF: 158.87/3.238-09 
Endereço Completo: Rua Machado de Assis, 613, Tupã, SP. 

Noine: Bruna Barbosa Alexandre 
RG; 47,593,754-6 ~ - -  ~- 











Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

GADASmRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

COMPROVANTE DE INSCRICÁO E DE SITUACÃO zz$p" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA NOVOS TALENTOS DE TUPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV DOMINGOS DA COSTA LOPES 

BAIRROIDISTRITO r-1 MUNIC~PIO 
TUPA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A FWB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 



MANIFESTAÇÃO D E  APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
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MANIFESTAÇÁQ DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tup5 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indic \ão situados na área a prestação do Serviço. 
Tupã de de 



\ 

L/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado ~ernonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereç >to indicados estão situados na área pret ra a prestação do Serviço. 

Tupã de @w&L de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tup5 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo i pretendida ara a prestação do Serviço. 

Tupã 2 4 de de 7 3 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere o situados na área pre ra a prestação do Serviço. 

Tupã de 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 
Afirmamos ainda que os enderew,  abaixo indica situados na área a prestação do Serviço. 

Tupã- áp 0 de de 



-- L- 

-, - 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interess são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereço. abaixo in 26 de 
a.a prestação do Serviço. 

Tupã 
/? 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

s se  executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere situados na área pret dida para a prestação do Serviço. 

d e a h .  



~VIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo asçir:ado) 
Nós abaixo assinada demonstramos o nosso total apoio a Associaçãc Cultural e 0.rtística Novos Talentos de 

que tem por intet-esse executar o Serviço de Radiodifísão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereç baixo i yfi de 

ara a prestação do Serviço. 
Tupã 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo as,,,iado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Ar&ística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupã 29 de /-?h R/ de a. 

I-. 



MANIFESTAÇÁO D E  APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
N6s abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio BAssocia~ão Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço. de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr para.a prestação do Serviço. 

Tupã S@ de  GS~L/ 



- 
. . 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



MANIFESTAÇÃO D E  APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramoS o nosso total apoio à Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereç o situados na área pre a - a  prestação do Serviço. 

Tupã de  

i.; .a- <?c. - <. 



MANIF-CSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo a~,,iado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~isão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u ~ á d g  de nh~/ . /c  de 20 Js. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de 

aue tem por interesse executar o Serv i~o de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo i situados na área pre ara.a prestação do Serviço. 

9 de Tupã I.;È de 



- 
L/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramoS o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Taleritos de TupG 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere aixo indicados estão situados na área pret ara a prestação do Senliço. 

Tupã de de 



-- 
MANIF.LSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo as,, iado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endere o situados na área pret ara a prestação do Serviço. 
Tupã de 



- - -. - 

- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de bupã 

-' Afirmamos ainda que os endere ra a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo ast-{dado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o ,nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os ender ra a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo as~,-,iado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereç ituados na área pret ara a prestação do Serviço. 

Tupá de 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Bupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est* situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupã 02 de P-?//c9 de dQJd . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

TU~&-(O. de 4 5 7  de20/0 . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere baixo indicados estão situados na área pr ara a prestação do Serviço. 

Tupã de &&R/( 



- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio à Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda q u e  os ender o situados na área p a .a  prestação do Serviço. 
d 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os ender " situados na área pre ra a prestação do Serviço. 

d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

aue tem por interesse executar.0 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere situados na área pr ra -a prestação do Serviço. 

Tupã 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o-nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

situados na área p 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~upã&?J' de 4%k/'( d e S d 0  . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



L, - 
MANIFESTAÇÃO D E  APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

Afirmamos ainda que os endere ão situados na área pr ra a prestação do Serviço. 



MANIFESTASAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para -a prestação do Serviço. 

~ u p á ~ ~  de &h,Pi- de 20 ., 



M A N I F ~ T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo as,iado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que 0s endereços, abaixo indicados,estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u p á a  de / b / d  de 



6
 

zw 
0
 

," 
2
 

I--- 
0
 

a
,

W
 

a
 

o
 

'
I

)
m

 
0
 

O
 

E
 
2
 

m
 

w
 

c (0
 
O
 

Q
 

>
 

m 
p .L!j 

I
 

m
z

 
,
 

.G
 -r 

Q
 S 

.
r
4

0
 

O: 
a
 
o
-
 

m
-1

m
 

b! 
a, 

E! 
o, 

Q
-o

 
J
 

. 
k
 

m
3

o
 2 

$
j 6

)
 .o .m

 
%

 
5 k?: 

g 
F

-
õ

o
m

 
LIlo 

6
 4

 
n .8

2
 

2
 'E

 
@

 
o
 

0
 €

0
 g

("3
 

7
3
 

O
Z

@
.

S
 

d
s

n
o

a
 

Q
 

r= 
g
.
E
a
 

m 
G
0
2
n
 

LLI 8
.5

 
m

\
 

"
E

ò
g

-
o

 
á

g
~

0
 

:,g 
E

 
b
t
m
 

0
0
 Q
 

O
-
-
D
J
 

E 
a
 g

b
 

a, 
2
 

w
 

-
(

0
 

0
0

 
a
 

a, 
m 

3
 
u
 

.- 'I) 
m

 
:
 

o
 

'Z 
.- 2

.
)

 
m 

E 
0
 

-
0
 

E 
z
 

c
 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os e n d e r e 3  

,Bido,in 
ra.a prestação do Serviço. 

Tupã 



NIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

T u p ã a d d e  b r ) 4  d e d o  / 3 .  



- - 

- 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo in ituados na área pr ara a prestação do Serviço. 
~ u p ã  Q 4' de 



MANIFESTAÇÁO 'DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que-'tem por interess 
Afirmamos ainda que os endere prestação do Serviço. 

Tupá 



- 

MANIF-CSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo as,, iado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u p ã  de  d e  *&. 



,...., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indi ituados na área pre ra-a prestação do Serviço. 

~ u p ã  7 C\ de de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupá de f l y u : { 7  de =?a/(;jl. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIÓ COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artisiica Novos Talentos de Tupá 

prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a ~sso 'c ia~ão Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupã 9 de '~4'4 (7 d e d o l o  . 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e-stão situados na área pretendida para.a prestação do Serviço. 

Tupã de w7&i0 de 



MANIF~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo asL-,fado) 
Nós abaixo assinado demonstramoS o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os  endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u p ã  L de \,ww+ 0 de*.,* G/ . ; p j p e  
J 



MANIFESTAÇAO D E  APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramoso nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de  Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u p á  ';1.2 de b q  4 1'0 de 2 ~ 4 ~  . 
L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendiga para a prestação do Serviço. 

Tupá (12 de bk.4-i C de . 



MANIF~STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo a s m a d o )  
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Taleritos de  Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços,<abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. - ~ u p ã  C/ de ?M/'- i i: d e p d L &  . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupá 

sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Afirmamos ainda que os endere a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afhnamos ainda que os endereços, abaixo indic~dos estão situados na área pretend'da para a prestação do Serviço. 

Tupá -2 3 de /i bfiic d e ~ 0 \ ( 2  . 
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MANIFE~TAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo asmado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eyão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ u p ã  c'/ de /O  d e ~ , ~ j o  . 
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MANIFYTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo asmiado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos d e  Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de RadiOdifusão Comunitária. 
ra a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os ender xo indicados estão situados na área p para a presta950 do Serviço. 

de d 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere a a prestação do Serviço. 

Tupã 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de TupZ 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e ão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupã de i - ) / k o j  de '7?&!0 . 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endere situados na área pr ra.a prestação do Serviço. 

Tu pá 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 

que tem por interesse executar o ~erviç'o de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tupá 7,3 de J C  de 



- 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os ender ara a prestação do Serviço. 



. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assrrrado) 

Nós abaixo assinado demonstramos o nosso total apoio a Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~ u p ã  DL de wc/c~\r de &-ta. 







1 Lista de: Resultados - Processos ----------.-.. "~l_---l_--_._."-~~.ll.--------...-..-.h-" - - - - _ _ . ~ - I ~ . ~ _ - ~ - ~ ~ _ - _ - _ - _ ~ ~ ~ . ~ - - - . . - -  

UF Localidade 

-- - 1  

1 
S P  , Tupa 

SP Tupa 

SP Tupa 

i 

- .  

I 
S P  Tupa 

Aviso No. Processo Entidade / Representante § ta tus  
1 1 . 7 0 8 . 4 5 2 / 0 0 0 1 - 4 9  - ASSOCIACÃO 

COMUNITÁRIA D E  RADIODIFUSÃO B O A S  

NOVAS 
EM ANÁLISE 
I N I C I A L  2 0 7  

EM ANÁLISE 
, I N I C I A L  2 0 7  

5 , 0 8 4 . 5 4 8 - 6 4  - Bruna Barbosa 

EM ANÁLISE 
, I N I C I A L  2 0 7  

1 - L - i 123  9 3 9  0 3 8 - 7 2  - Luis M ~ r t i n s  
i 4 4 . 5 6 9 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 1 8  - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CULTURAL DA ASSEMBLÉIA D 

x 2 1  5 3 0 0 0 . 0 5 5 2 7 8 / 0 6  DEUS 
2 

MUNITÁRIA A L V O R A D A  

4 8 6 . 6 1 3 . 9 2 8 - 5 3  - Francisco d e  Assis 

.. Batista 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
2 2 8  



Número: 53000.0231 7011 0 LocalidadelUF: Tupa/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA I\lOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Distância A:B 

Longitude 50W2933 

I - 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? - 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A, Jdim Aritama E- 
1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

Costa Lopes, 325 - A, Jdim Aritama 
-Um- 

1 3 I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo Distância Status I 

ntes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

-I 

2 1 53000.055278/06 Tupa SP 2.460,OO ARQ 

1 23830.00001 3/02 Tupa S P 2.81 0,OO ARQ 
- 

1 5. ICondus50 com base na análise dos distanciamenlos do mesmo canal I ACO 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

---- 

I - 
24/06/201 O Página 1 de 2 



Número: 53000.0231 7011 0 LocalidadeIUF: Tupa/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CUI-TURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

- 

ado na área da comunidade para q~ial a emissora 

---- -- 
analise técnica, o processo encontra-se instruído. 

- 
24/06/201 O Página 2 de 2 



I 
I 

I IST~MO DAS C 0  C A C ~ E S  
Rm@OS DE C ~ M U N I G A C ~ O  ELETR~MCA 

DEIPmTMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
IODIFUSÃO COMUNI 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPmTE DE AVISO 1 
I 

PROCESSO: 53000.023 170/2010-17 
LOCALIDADE:Tupã/SP 
ENTIDADE: Associagão Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) Diante da habilitação e o interesse da entidade no acordo, juntamente com outras requerentes, considerando a 
mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível 
exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004; Devendo 
a entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de tentativa associativa entre elas. 

2)Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Brasília, 1 de julho de 2010. 

Clau 892 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.023170/2010-17 - Local: Tupã/SP 

Relação de participantes 

Tem interesse no 
acordo? 

Não especificado 

Sim 

Nome 

Associação Cultural 
Artística Novos 

Talentos de Tupã 
Associação 

Comunitária de 
Radiodifusão Boas 

Novas 

Processo 

. 53000.023 17012010-17 

53000.02098312010 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

1525 pontos válidos 

532 pontos válidos 



PARTICIPANTE DE AVISO 

I ENTIDADE: 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase incluí a validação das manifestaçóes em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I I- ESTAÇÕES DE APOIO 

i - Manifestay.ão de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do I 

1 declarante. 
I I I Quantidade deblarada 

I 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nQ. 

Quantidade validada 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 0 

.+ - 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

- 
2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a fosma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

Sim 
, . 
bd. 

Quantidade Declarada 

Quantidade Validada 

/ - Assinatura válida pode ser rubsicada ou conter o 1" nome do declarante. 

i 

/ PONTUAÇÁO PONDERADA TOTAL: 
I 

X 1 
4 4 7  q 1 

OBS: Não foram valid s anif2tações as 
considerando a falta de (s 04qm 

0 

0 
, , , , o ,  

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 

4474 



íp : 

1.:; 
t ::, ,*. . 
!i:: 

Sim Não 
3 -,Manifestação de apoio apr.esenbda por entidades associati~as e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a . 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal {CEP) e assinatura do 
representante legal. 

- 
Soma das manifestaçóes de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
..comunitárias apresentadas. - 

Obs: São .válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 

)- devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( c N P J )  e a Ata de eleiçáo ou posse do representante legal 

i que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 
I 

; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNJPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP 6 opcional. 
- O termo de posse ou ata de deiçiio devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não. sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

, 

1 .  1; 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de g: . - 

1:. 1 ::i 

I .  



. . 
. ~: .c!,;*:. . , .. C" F-?-: 

.. 1 1:;. .. . I 
1. >.: I 
!.'?.' 
I.' . 
k. : 

Obs:. Sáo válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram tódos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e euja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 1' 

Não 4 - ~-&ifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meto .de assinahras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifesbr apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
C~munitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

- Ata válida: Registrada em Cartório. I . -  4 7  

Sim 

. 
X 
I 

Quantidade declarada 

N ~ ~ E R O  TOTAL DE STAÇÕES VALIDAS: 

BONTUAÇÃO BONDE X 2  

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
- Entidades Associados, ESTACÕES 

I VALIDADAS 

?+!V >( -?5?s 

. I 

I /  

. , 

! 
! b.'? 
L - ,.>: 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma c-.: -. >... . . 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às i :  

demais entidades. (? 
i '  
!. 
1 ' 

i 

i L: ,... ... , 5:. r- 
I 

f 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 



6 .  . . . . . .. 
Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, táo logo estejam & .-.= .. - 

. deMdas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o, encaminhamento de oficios de -j.! ...' . .. 
tentativa aisociativa, sobrestamerito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, ;r . .5  ... . 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. .r.. , 

.. . 
L,.. %:'i . ... : 

.>>; 

Brasília, /I de de 20@ . .. . :>:: ..- <'. ,. . . 2 2 .  : 
3: 

Despacho de contagem de manifestaçíies em apoio 

!. , 
i'., -. .... 1% 

I .. 
I?.!, 
I.:.: 
i:.< i . .  



I DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
I Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
1 
I 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio nOd 34 8 120 1 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, - , < A  5 de - julho - - - -  de 20 10. 
1 P.'- 

Ao Senhor I' -.> 

3- , L i 1 

rn i 

Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã i A Y  03 
Avenida Domingos da Costa Lopes, 325 -A. Bairro: Jd Aritama. ii 1 

CEP: 17602-660 - Tupã - SP 4 
Z Q ! ?  ?-- -.-*-,- -: 
2 . ,- . *-----=7-- 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
I Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53.000.02317012010-17, informamos a 
V. Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

Relação de padicipantes 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 

Processo 

- 

53000.023 1701201 0-1 7 

53000.02098312010 

Nome 

Associação Cultural 
Artística Novos Talentos 

de Tupã 
Associação Comunitária 

de Radiodifusão Boas 
Novas 

Endereço 

Avenida Domingos da 
Costa Lopes, 325-A 

Rua Guaicurus no 229, 
Centro. 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1525 pontos válidos 

532 pontos válidos 



.e V , \ -1 
$1 e :- 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formagão de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinpão dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

1 d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d99,"e","g", 
CChYY, <<i)>, CCjYY, CC >> CC 9) < C  >? C (  > Y  1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar 01/2004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a fosma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que di 

Ofício de Acordo - Processo no 53000.023 17012010-17- Tupã - SP 
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"b" da Noma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleg8o da entidade que tiver apresentado a maior pontuagão ponderada de manifestagões de 
apoio. 

Atenciosamente, 

OS AILBERTO PREIRE mSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

__L1 

s-e;rk$ri 

"FME COM n MGIK 
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SECRCT 
NTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nOdw@ /2010/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasilia, 5 de julho de 2010. 

Ao Senhor 

Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 
Avenida Domingos da Costa Lopes, 325 -A. Bairro: Jd Aritama. 
CEP: 17602-660 - Tupã - SP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
\ Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

I 
Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53.000.023170/2010-17, informamos a 
V. Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais conco 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 

Relação de participantes 

Processo 

- 

53000.023 17012010- 17 

53000.020983/2010 

Nome 

Associagão Cultural 
Artística Novos Talentos 

de Tupã 
Associapão Comunitária 

de Radiodifusão Boas 
Novas 

Endereço 

Avenida Domingos da 
Costa Lopes, 325-A 

Rua Guaicurus no 229, 
Centro. 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1525 pontos válidos 

532 pontos válidos 



a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
I devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a )  relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

1 d) documentos Nh,,, aiYy, <fjy9, e ( C  V declarações (c  q y  c< y y  c< dispostos ,, 
no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g", 

1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporaqão e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

I 

Por fim salientamos que: 
I - será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 

proposto. 
- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a fosma de associação escolhida, as 

manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não ser6 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas~ será aplicado o que 

Oficio de Acordo - Processo no 53000.023170/2010-17- Tupã - SP 
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"b9' da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

CAR%OS BLBERTO FREIRE RESEiVDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ofício de Acordo -Processo no 53000.023170/2010-17- Tupã - SP 
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STÉRIO DAS corvnvrvrc~ç6~s 
RVIÇOS DE COMWICAÇÃO ELETIRONCA 
ENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
l 

i 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

r 

I Ofício n0.11066 I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 de agosto de 20 10. 

Ao Senhor 
RE 

Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 
Rua Dr. Quirino, 1 5 1 1, Fundos, Centro, Campinas 
CEP: 13.064-60 - Campinas - SP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
l 

i Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor(a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53.000.023140/2010-17, informamos a 
V. Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome 

Artística Novos Talentos I Costa Lopes, 325-A 1 

Endereço Pontuação I ponderada das 

Associação Cultural 

de Tupã 
Associação Comunitária 1 Rua ~uaicÜGs no 229, 1 532 pontos válidos 

Avenida Domingos da 

de Radiodifusão Boas Centro. 
Novas I 

manifestações 
1525 pontos válidos 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorr 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das conc 



devendo nesta hipótese ser apresentada: 
a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento. de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d",9'e",ccg", 

i c< ?> C<.,? <c.>> c < > >  <c  c c  9 ,  <c  >, h , i , J , 1 , m , n , o eccp"daNormaComplementar01/2004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 
- 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício n5o será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que disp l!aB"e"m 

Ofício de Acordo -Processo no 53000.023170/2010-17- Tupã - SP mFE% COM 0 %IGlb 
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"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, oAqual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuagão ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

~ A R L O S  ~ B E R T Ó  F ~ I R ~ E  ~ S E ~ E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ofício de Acordo -Processo no 53000.02317012010-17- Tupã - SP 
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ASSOGHAÇAO CULT b - -. 

TALENTOS DE TUPA 
Av. Donninigos da Costa kopes, 325 - A 

~ d .  Aneâ~aaa -  TU^% 
CNPJ 1 l.845.8041OOOl-08 

Ao Sr-. Diretor do Depa~amento de Outorgas e "wi-os de Comksnicagao Eletrenica 
Processo No 53.000.023"1$0%2010=17 
Localidade: Tupa - SP 

Assunto: Oficio 4066/"6i1BIMDadOMIDOSI"SGEEMC - Proposta de tentativa 
assgsciâtiva entre interessados na execugao do S e w í ~ o  de Radiodifaasao Comunitaria 
na mesma ares de interesse. ~ ~ I ~ . ~ ! B T ~ R I Q  00.5 ~ ~ : ~ k + i ~ ! . . ~ i ~ l t .  

si;i.$aRi$, aF 

Prezado senhor, 

Em atenção ao ofício acima indicado e de acordo com a legislação pertinente 6 
ExecuBo do serviço de Radiodifusão Comunitária, no que se refere à tentativa deste 
Ministerio em sugerir o entendimento associativo entre as entidades interessadas em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse, vimos por 
meio desta, encaminhar nosso entendimento em relação á proposta, e a este MiniistBno 
nossa de~is%o sobre O uefeAdo assunto, expllieitados nos t6picos abaixo, que sao: 

1) Em reunião com a diretoria de nossa entidade, juntamente com os associados, fora 
analisada a proposta encaminhada pelo Ministério das Comunica$ões, e por achar o 
processo de associativismo bastante burocrhtico e custoso para ambas as 
entidades, optamos pela recusa da propstul ofe~ada pelo Mlnisterio das 
Comeinicai~6&~r; 

2) A legislação que disciplina o funcionamento das Rádios Comunitárias no Brasil 
garante a pluralidâde de opiniões e a liberdade de expressão, bem como a 
pariicipaição de qualquer cidadao á sua participação na Rádio Comunitária e 
também nos quadros associativos da entidade; 

3) Sendo assim, entendemos que a R8dio Comunitária concedida a nossa localidade, 
garante a participação popular e a pluralidade de opiniões, sem qualquer distinção 
de credo, religiao, raça e convicções políticas paditidárias e ideológicas nas relaçeíes 
comunitárias, e que as manifestações de apoio depositada em nossa entidade, 
respalda o compromisso no fodalecimerito deste espírito comunit8rio; 



4 

I Av. Downingos da Costa Eopes, 325 - A 
Jd. Aitama - Trmpã 

1 
/ 
i 

CWJ 2 1.845.804/000 1-08 

i 

4) No sentido de garantir esta transpargncia e o cumprimento da legislaçiio do serviço 
de radiodifusão Comunitária, nossa entidade instalará 0 Conselho Comunitário da 
Entidade (como constam em nossos estatutos, e na legislação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária), e assim sendo, este processo de Constituição do 
Conselho Comunitário garantirá a participaçiio da entidade concorrente no processo 
democrático e transparente de unidade e pluralihde na execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Diante do exposto, mais uma vez afirmamos nossa disposição em NÃO NOS 
ASSOC%AR A PROPOSTA DE AâSO%blAT%V%SMO ENTRE A8  ENTiDADES 
PROPOMMTES W "ECBJISAO DO srnv1~0 DE RADIBBIFUSÃQ COMBJINBTARBA, 
pelos motivos já exposto acima, mas assumimos e garantiremos o cumprimento da 
legislação que garante a pluralidade de opiniões, a prsibi&o do proselitismo e a Criação do 
Conselho Comunitário com a Padicipação dos mais variados segmentos da Comunidade. 

Sem Mais, 

- 

&~lar 13.. A x a T  
Bruna Barbosa Alexandre 

Presidente 





1 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC,ÕES . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO,ELETRONICA 
i 

COTA NO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. C 

ASSUNTO : Autorizaçáo para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovaçáo de idoneidade dos dirigentes. 'i 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisáo atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d3 livre e direto recebimento pelo público em geral. 

I 
CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e dema~disposições legais. 

I 
CONSIDERANDO que o art. 34, a, do código Brasileiro de Telecomunicações~ trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execuçáo do serviço de radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
I certid0es relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de imputação de 

I execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Assuntos Jurldicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

1 

Coordenador-Geral de 
I 
Q 



I D E P m T A m N T O  DE 8UTOlRGA DE SERW@OS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Entidade: Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 
Localidade: TUPÃ UF: SP 

Processo: 53000.02317012010 

Em atendimento à cota n026 1120 lO/DPF/CGCE/CONJIJR-MCIAGU, anexada à 
folha 122 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
a razão social, a denominação de fantasia, o CNPJ, o endereço, o nome ou CPF dos Dirigentes da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

fAdA,:& //@<l*, 
Pedro Luís Barreto Vianna RochdSIAPE: 1 7 87956 

ri>edro Luis tilarwto YIarane @cha 
biiapa n.8 OPfi9Qa 

Analista T$l;fikoMmhiob&tIivo 



i 
I as COMUNICAÇ~ES 

DE COMUNHCAÇÃO EILETR~NIGA 
DE OUTORGA 

DESPACHO J U ~ D I C O  - PARTICIPANTE DE AWSO 

PROCESSO: 53000.023170/2010 
LOCALIDADE: Tupã/SP 
ENTIDADE: Associação Artística Novos Talentos de Tupã. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento a o  
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que muito embora seu concorrente tenha manifestado interesse no 
acordo, a requerente não tem interesse no mesmo e por contar com maior número de manifestações em 
apoio válidos, seu processo prosseguirá para análise e seu concorrente será arquivado. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Brasília, 13 de outubro de 20 10. 

Relação de pariticipantes 

Pa&o Culs dar~cto Wwu 

BElli~13 

Pedro Luís  aget to Vianna Rocha I Siape: 1787956 

Nome 

Associação Cultural - 

Artística Novos 
Talentos de Tupã 
Assicualçai 
Comunitária de 
Radiodifusão Boas 
Novas 

Processo 

53000.02317012010 

53000.02098312010 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

1525 pontos válidos 

532 pontos válidos 

Tem interesse no 
acordo? 

Não 

Sim 



ROTEIRO DE ""!AGEM E SELEMO DE MDCOM 
$3 t"k3#r@ 

identificação do Processo t Y G* 
**V@, i 7.5 2,. 

Número: 53000.0231 7011 0 LocalidadeIUF-: TupaISP e" % 
&&%: F J W  

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARP~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ - *@!?V 

Aviso: 29 Publicação: 05102/2010 Prazo: 221031201 0 Canal: 285 

Processo 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade náo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Bruna Barbosa Alexandre 

CPF 

385.084.548-64 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

sim I sim 



I 
! I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 
i 
I I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃB DE RADCOM 

Ideri%ifi"ca~" do Proeesso c@‘u* 
4 

Número: 53000.0231 70110 LocalidadelUF: TupalSP ( 2 6 3 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 Aviso: 

comprovante de recolhimento de taxa: fl. 14; 
Sede: fl. 16 -Av. Dominaos da Costa Looes. no 325 -A .  Jd. Aritama - TuoãISP. 

É o relatório, 

IA consideração superior. 
I/ 

1 I Pedro Luis Barreto Vianna Rocha I 



1 2~~; ,([f .? 
i ISTENO DAS co CAÇOES 

ERVIÇOS DE COMUWICAÇÃO ELETH~~NICA 
R ,  $J 

1 DEPrhRTAMENTO DE OUTORGA PIE SERmCBS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF L 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6a 08 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /c5 de -18 de 2010. 

A Senhora. 

Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã. 
Rua Dr. Quirino, no 15 11 fundos, Centro. 
13.064-060 - CampinasISP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 ' I  

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.02317012010, na 
localidade de TupãISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "LA9 do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) inclusão de artigo no Estatuto Social determinando que os dirigentes não serão 
remunerados pelo exercício de suas atribuições. o \ 3 5- 

( 

2) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, naquela limitada pela 
circunferência de raio igual a 1Km a partir do local proposto para instalação da antena 
transmissora. Esclarecemos que o subitem 8.2, alínea "c" da Norma Complementar MC, No 
112004 determina que os dirigentes das entidades deverão manter residência na área de execução 
do Serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão residir em qualquer ponto da 
área urbana. Tendo em vista que Tupã não se enquadra na definição de localidade de pequeno 
porte dada pelo art. 8O, I1 do decreto 261511998, a representante legal deverá declarar que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela emissora, tal como ela foi 
definida pelo subitem 18.2.3 da Norma Complementar NIC, N O 112004, ou seja, na área 
circunscrita por um raio de 1 lm a partir da antena transmissora. 4 f  C3[ 

1 Obs: Caso os atuais dirigentes não residam na área da comunidade a ser atendida 
pela emissora, a entidade deverá providenciar sua substituição e - 
de assembléia geral em que forem eleitos os novos direto DB)l 

b"dl.i/, 

pr - DOSISSCE-MC 



l 

i subitem 11, alineas "e9', '<h", 16i99 e 6'j99a 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que est8 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo me detesminagão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ,! 

I 
etor do Departamento de Outorga de Serviços 

pr - Proc. No 53000.023170/2010 - RADCOMDOSISSCE-MC - Tupã/SP 
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Associaçáo Cultural e Artística Novos Talentos de 
Av. Domingos da Costa Lopes, 325 - A 

Jd. k i t m a  - Tupã 
CNPJ 11. $45.80410001 -08 

SOLICITAÇÃO PARA 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

i ' Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6308120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
i 

Processo no: ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ 2 ~ 1 7 0 / 2 0 l Ó I  
-- -- - -- 

.v- -- - 

Local: Eupã; S - ~ j  

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

- pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Comunitária Novos Talento de Tupã 
comunica que estamos encaminhando anexo: 

a) Cópia autenticada da ata da Assembléia Geral Extraordinária para alteração de estatutos; 
b) Cópia dos novos estatutos com as devidas alterações solicitadas; 
c) Declaragão do representante legal da entidade afirmando que todos dirigentes residem na área 
pretendida para a instalação da emissora de radiodif~~são Comunitária pretendida pela entidade. 

t i 

Tupã, 18 de Novembro de 20 10. 

; "J ,L; ?> L-' 

Nome do representante da entidade: Bruna Barbosa Alexandre 
CPF: 385.084.548-64 
Endereço para correspondência : Rua Dr. Quirino, 15 1 1, Centro Campinas, SP, CEP 130 15-082 



Eu, Bruna Barbosa Alexandre, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Artística Novos Talentos de Tupã, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
pretendida para a Execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Tupã, 18 de Novembro de 20 10. 

Presidente CWFERE ('im 0 Mladl% 



ATA DA ASÇEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇA~~:; - 
CULWML A R ~ ~ S T I C A  NOVOS WALENmOS DE W U P Ã  k b 

Aos, 05 dia do mês de Novembro de 2018, ás 19 horas, na Avenida Domingos da 
Costa Lopes, no 325 A, jardim Aritama, Tupã, reuniram-se os associados e 
Diretores da Associação Cultural Artística Novos talentos de Tupã, tendo como 
objetivo a realização da Assembléia geral extraordinária de alteração estatutária 
solicitada pelo Ministério das Comunicações, que propõe alterações estatutárias 
para adequação da entidade visando a licença de funcionamento do Sistema de 
Radiodifusão Comunitária, proposto pela entidade. Após ampla discussão entre os 
presentes, fora indicado e aprovado por todos, a Sra. Bruna Barbosa Alexandre 
para presidir os Trabalhos, e a mim, Antonio Peres Gonçalves para secretariar. 

I Em seguida a Sra. Presidente fez a leitura do ofício 630812010, da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, que solicita 
alterações estatutárias para adequação ás normas jurídicas para a licença do 
serviço de Radiodifusão Comunitária. Ficou decidido entre todos os presentes a 
aprovação de um novo artigo após o artigo 15O do referido estatuto. Após debate 
entre os presentes, fora aprovada a proposta de inclusão de novo artigo cujo texto 
é o seguinte: "Os Sócios e dirigentes da Associação Cultural, Artística 
Talentos de "Tpã, não serão remunerados pelo exercício de suas atribuições", 
Com a aprovação do artigo acima mencionado, fora também deliberado que os 
artigos posteriores devam ser renumerados. 

E não havendo mais nada a ser tratado na presente Assembléia Geral, a Sra. 
Presidente encerrou os trabalhos da mesma e eu, Antonio Peres Gonçalves, lavrei 
a presente ata, que foi lida e aprovada por todos os sócios e diretores presentes, 
confirmando assim suas participações na presente assembléia, conforme as 
assinaturas constantes em anexo. E assim vai assinada por mim e pela Presidente 
da Assembléia. 

Tupã, 05 de 

- 

Novembro de 20 1 0. 

Presidente 

0 

Secretário Y+Y% 



Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO CULTUFIQIL ART~STICA NOVOS MLENTQS e) 

I. Da Constituição, Sede e Objeto 

Art. l0 , sediada a R r*' 
Avenida Domingos da Costa Lopes, N0325 A, CEP: 17.602-660, Tupã-SP é uma associação @bq 49"i# 

*b 

civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultural e @@h2./D 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por \@k1bt'si:~'  "rl 
membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. p -3% - 

b. 

2O A Associação tem por finalidade e objetivo: 

N. 
v .  

VI. 
VII. 

VIII. 

IX. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

xv. 

Programação voltada a cultura, educação e arte; 
Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
Executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo __m__-a~ - l___p__l _ -- 
vigentes; 0 1 I, 

Promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
Arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
Promover a assistência social; 
Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício de direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefícios geral da comunidade; 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração da comunidade atendida; 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sociais, convicções 
político-ideológico partidárias e condição sociais nas relações comunitárias. 

Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da@ 
9.612198 e demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2O: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualq 

natureza na admissão dos associados. 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualq 

Parágrafo 3O: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sim 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, s 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 



Parágrafo 4': Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, 1 I'"" "o*4j 

k k [ . : . ( 3 /  5*, 

8 R:d.!.;,2 / g 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da +*. ,ba 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela; - "3 

rádio comunitária. 

11. Dos Associados 

Art. 3' Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número 
ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas 
das seguintes categorias: 

I. Associados fundadores: São os que forem admitidos como associados efetivos 
a data da assembléia de fundação, cujo o comparecimento deverá ser 
formalizado com identificação dos mesmos na lista de presença da mesma 
Assem bleia. 

11. Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos 
e as normas dos Estatuto da Associação. 

111. Associados colaboradores: São pessoas identificadas, físicas ou jurídicas com 
os objetivos da associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração 
junto a mesma, devendo para ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. 

Art. 4' A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições 
deste estatuto. 

Art.So A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não mais 
participar da entidade, comunicando sua decisão a diretoria da entidade. 

Art. 6O São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo1 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante~requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, deliberação 
fundamentada, assegurado ou ampla direito de defesa do associado em questão. i 

L/ 

I 
Art. 7' O associado que for excluído terá direito a ampla defesa e ao contraditório. '-O 

Art. 8O Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão dom 
localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifu 
Comunitária. 

Art. 9' Fica assegurado a todos associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser v 
todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem como dir 
e votos nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

Art. 1 O0 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins \j 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 



.*-a 

lll Dos Direitos e Deveres dos Associados .&G. +,-yJ%Kd7 

?=, Flc /jf'kj, 
Art. 1 1 São direitos de todos associados: R J ~ ~ L ~ ~ Y  o 

4 - 6  

I. Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associação; Q&?s - 
11. Solicitar a Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer 

assuntos referentes a administração social. 
111. Participar a diretoria das comissões de trabalho estudo e pesquisa que vierem a 

ser criadas. 
IV. Requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação 

de requerimento, assinado por no mínimo 115 dos associados. I 

V. Representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria. 

VI. Recorrer a Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. 

VII. Oferecer sugestões a Diretoria no interesse da consecução dos objetivos 
sociais. 

Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia com a mensalidade devida a 
associaqão poderão exercer os direitos previstos neste artigo. 

Art. 12' Todos associados tem o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 13' São deveres de todos associados: 

I. Dirigir bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução 
das finalidades da associação. 

11. Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe 
forem confiados. 

111. Cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
IV. Acatar todas as deliberações emendas dos Órgãos ou instâncias com 

da entidade. 

Art. 14' Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativa. 

Art. 15' Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigaçõe 
contraídas pela entidade. 

B 
* d 

Art. 16' Qs sócios e dirigentes da Associação Cultural, Artística Novos Talentos de Tu 
serão remunerados pelo exercício de suas atribuições. o c< 



Art. 'i7O Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, p 
. ,..( , obrigações cot%raídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão '" C ., .' .',, 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. c; \!- .I..~; C" I 136 y; 
r0 

IV Do Patrimônio e dos Recursos 
- 

Art. 18O O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos 
bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. , 

Parágrafo Único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, \ 

bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das j ,A 
atividades da associação, não será distribuído entre os associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da 
associação. 

i' 
/ - 

V Da Assembléia Geral 
I 

Art, 19" A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, 
uma vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o 
próximo ano. 

Art. 20" Podem convocar Assembléia Geral: 

a. A diretoria; 
b. No mínimo um quinto (115) dos associados 

Art. 21' As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes. 

Art. 22O A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, 
através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como carta via correio, 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o 

i conhecimento do teor do edital. 
- 

Art. 23O Compete privativamente a Assembléia Geral: 

I. Destituir os administradores, nos termos das disposições do Código C 
11. Alterar os estatutos da Associação; C i( 

111. Aprovar anualmente as contas 
IV. Eleger os administradores; 
V. Extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize 

continuidade de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terço 
associados presentes, ou depois de uma (1) hora com qualquer núme 

\ 
Parágrafo primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II desde artigo \ 
é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo 
quorum será o estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios de eleição 

by- 
dos administradores. 



Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos I e I 
será exigido o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na 
Assembléia Geral. 

mínimo de maioria dos votos dos associados presentes. 

VI Da Diretoria 

Art. 24O A reunião da diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a 
metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 25' A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo, 
um Diretor de Operações com mandato de c i n c w s ,  podendo ser reeleito. 

---A 

Art. 26O Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para 
i eleição de novo titular. 
I 

Art. 27' Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros, natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. 8 

Art. 28' Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da 
comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1.2 K 

Art. 29' É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços 
de radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. CL C<-- 

Art. 30' As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 31° Compete ao Presidente: 
1 

I. Representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
11. Admitir e demitir funcionários da Associação; 

111. Assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. Assinar cheques, junto com o diretor administrativo, e movimentar co 

bancárias. 

Art. 32O Compete ao Diretor Administrativo: 

I. Redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da A 
Geral; 

11. Encaminhar as correspondências da Associação; 
111. Arquivar e preservar os documentos da ~ssoc ia~ão.  

Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

IV. Fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
V. Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 



VI. Assinar cheques junto com o presidente 

M. 33" Compete ao Diretor de operações: 

I. Implementar e supervisionar todos os aspectos concernente a execução do &hs, 138 %. 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, , 8 
técnicos e qualitativos. @ / e  

11. Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cul turql  a@s . saQ 
bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

111. Promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VI1 Do Conselho Comunitário 

Art. 34O O conselho comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 35O O conselho comunitário terá a finalidade específica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifusão comunitária conforme previsto na Lei Federal N09.61 2198. 

Art. 36O Os membros Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 37O Os Membros do Conselho Comunitário tem mandado de cinco anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e 
tendo direito a reeleição. 

81 
VIII Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38O A Alteração das disposições estatuarias, acontecerá sempre que decidido pela ,/T 
Assembleia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 39O O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40° A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 8 entidades de fins não econôm 

livro de atas da Asso 

PRESIDENTE \ ADVOGADO 

Q A ~ >  M o9 3 2 







. SECRETARU DE SER 
. D.EPARTAMENTO DE 

l 

i 

i I 
I 
I 

1 i ~eferent? Ofício no h 3 Q 8 5lO ~/RADCOM/DOSISS CE-MC de $5 / i 0  / Xolo - 
Processono 5 3  ooQ. oa3 -20 /izo (0 Localidade: -=Cln;; (S? 

Entidade: , ,, . <na V Pi,P LnnQ I ~ k  , *=Lca I d * , r ~ \  % Q P n A , L n  ,\, c Ti , ,.. 

. . 
- 

( ) única entidade no local ou; 
wcom concorrentes: (fl arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNGIAS TÉCNICAS: .; 
i 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),,Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte doniment&ção abaixo descrita: 
C_) ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - F'rocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE WILITADA 

I 

Observações: . 

Brasaia, / 1 Analista responsável: ,_ 

(A) Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando ã apresentagáo da Seguinte documentação: 

Observações: 



ATA DE ALTERAG ÇÃQ DA DEN AÇÃO-FLS . , - r / - -  
. . 

Brasilia, 2.6 I l i / 20 10 ' Analista responsável: . q.a&,.& dxu,& . 



T ~ R I O  DAS 
SECmT RWÇOS DE 

DEPAR NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no + 5 94 1201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, & de fl0d de 201 0. 
A Senhora. 

RE 
Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã. 
Rua Dr. Quirino, no 151 1 findos, Centro. 
13.064-060 - CampinasISP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.023170/2010, na 
localidade de TupãJSP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

entação enviada deverá 
ser apresentada eterminação disposta no 
subitem 7.3 da N 



i 
I 

3 
I 
1 

SOLICIC"AÇÃO P A U  TADA DE DOG NTOS 
i 
I 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oflcio no 7574 de 30 de Novembro de 2010 
- -- . .: 

Processo no: 53000.023 170120 10 
3 

\ 

Local: Tupã UF: SP- 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a ' 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural e Adística Novos Talentos de 

! 
Tupã, comunicamos que estou encaminhando anexo: 

1 
a) Certidões de antecedentes criminais da Justiça federal e estadual dos últimos 5 anos dos 

seguintes diretores da entidade; 

1) Bruna Barbosa Alexandre; 
2) Wilsom Aparecido Ferreira; 
3) Antonio Perez Gonçalves. 

Tupã, 06 de Janeiro de 20 10. 

B f i - m  i 4 m L  L & Y A  
Bruna Barbosa Alexandre 



Referente ao Pedido 00001875 de 22 de Dezembro de 2010 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 'L 
i 
I 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste FÓrum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Crlniinaiq anteriores a data de 
22/12/2010, yerificou nada constar contra: 

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Tupã, 22 de Dezembro de 2010. 

Jbsd Maum &hMm 
q?r@for & S@M@ 

" 9 5  Página 111 
A autenticidade desta ce~idão poderá ser confir .gov.br ), informando o Fórurn, 
Tipo- Criminal, Pedido- 0000%875, Identificaç 



PQPER ~MDICEARIO 
JUSTIGA(FEDEML 4 E  PRIMEIRO GRPiV EM ~ 1 0  PAULO 

A C ~ E S  E L X E C U Ç ~ E S  CWCIS, r I S C A p  CRIMINA%\F 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDEBAIS CRJMPNAIS ADJUNTOS 

-. - 

Noda Certidão 2010.0001605271 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

i presente data, que contra: BRUNA BARBOSA ALEXANDRE , ou vinculado ao CPF de número 
385.084.548-64, 

I v' 

N A D A G O N S "r A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

1 v~~~~a-ifsp.jtls.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPCV8FUT 
GCL 416BAZY3DLE4WlA 
d) Esta Certidão abrange - o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010 às 15h44min. 

% $,L&,;S_&Q CR < 
Núcleo de Apoio 3udiciário 

Rua José Bonif5ci0, 237 - Andar - S l s  Paulo - SP l l l ( W ( l /  



&&id&o de Diâtrlbui~bes Criminais - Fórum de Tup- 

Referente ao Pedido 00001876 de 22 de Dezembro de 2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
"2/12/2810, yerificoai nada constar contra: 

RG: 20815821, CPF: 086393698-95 

\1 v ***  Nada c o n s t a  c o n t r a  o nome i n fo rmado  ac ima.  * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$i4,00, foram pagas na forma da lei. 

Tupã, 22 de Dezembro de 2010. 

Páqina 111 
A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada no site v.br ), informando o ~orurn, 
Tipo- Criminal, Pedido= 00001876, Identificação- 72730 e 



A C ~ E S  E EXECUC~ES CÍVEIS, FISCAIS, CMMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.8001605287 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

j 
presente data, que contra: WILSON APARECIDO FERREIEM , ou vinculado ao GPF de 
número 086.393.698-95, [,/' 

N A D A G O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp,~us.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTYM42LBW 

I FCVCIJ FBh4QPFZ9E2aV7E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010 às 15h46min. 
.*i ., p .,, .i 

/F J,'& -,li v&, 4,- 
Niacleo de Apoio JudiciBrio 

Rua José LOoniF6ei0, 2" - Andar - S l o  Paulo - SP I / L"// i / 

&snid& das krnunr~@. 
"FERE COM Q MlGllh* 



Referente ao Pedido 08081877 de 22 de Dezembro de 2810 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

i O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórurn, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
22/12/2010, yerifisou nada consbr contra: 

4 
***  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

' j 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórurn acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Tupã, 22 de Dezembro de 2010. 

/ Página 111 
A autenticidade desta ce&idão poderá ser confirmada no p.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido- 00001877, Identificação= 33052 



PODER J~DICIARIO 
3aJST.I-A PPBEMb DE PfRIMEPRO GBAU EM SÃO PAULO 

A G ~ E S  E EXECUÇ~EÇ C~VEIS, FISCA~S, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANTONIO PERW GGONGALVES , ou vinculado ao CPF de número 

j 064.825.488-n, 
-v' t/' 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
ww~v~jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4ZC6ES7a8XB 
BShIAQ FBh4hNKSBClaT5J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010 às 15h46rnin. 
&.,L -LJ e0*f ,<,84 dl 

I ~ / Q / / / /  
Núcleo de Apoio Judiciõiria 

Rua 3 0 ~ 4  Bonifõici6,237 - 2 O  Andar - S3o Paulo - SP 6,A),&~t:6 ~irk~d~~,  

O 1 SET 2031 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I 1dentificac;go do Processo 
I 

Número: 53000.0231 70110 LocalidadeIUF: TupaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

I Latitude: 21 85553 21 85605 

I Longitude 50W2933 50W3049 I 

Distância A:B 2.21 
( IBGE ) 

Processo I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I Número do Processo I Distância Status I 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscri~ão (d 4000 m) I 

5. 
I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 



: MINHSSÉRIO DAS C0 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI~SÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício no 7s 711 210 !!?.MDCOM/DOS/SSCE-MC de 30 '1  Li 1 20id 

Proccssoa0 5 3oW - Q x3-i 70 í 2 0  10 Localidade: .I.,,& /I P 

Entidade: ihhrsc;n P,. Q .liinc,K, c & , &  , .  ,,: rno&&, dLq;,,; , . \ - 

( ) única entidade no local ou; 
(3)conl concorre~ltes: (kJ arquivado(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

I EXIGÊNCIAS T~~CNXLAS: 

(& Cunipridas integralinente - Processo itistruído (1" Fase) . 
' 

3 

1 ( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d % s  integralme~ite - Proce,sso ii~struído (Sa Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

i I I  nrasnia, 1 I Analista responsá.c~e1: 

- (x) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CWJJ - j j - ~ ~ .  22 ( l i .  t iq5.809 / o o o l i 0 8  
> 

ESTATWO S O C ~  - BZS. 133 ~ 3 x  , 

ATA DE F ~ D A ~ A B ~ I C O N S T ~ T ~ ~ ~ % ; O  -%'L$. oq o. ~5 (~a /o t3 /~010  , 

çA.0. p~ mowm~çÁo - ns. --ii  - ' . . % 

I. \ 

Brasilia, fi/&/ 20 11 ' Analista ~esponsável: . TA clxc& , i;k c h 

S W E :  i36 77  5 6  



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 



MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  .& "og% a-' t 
SECRETARIA DE SER\lIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS Zk9.J 5 3  
Esplanada dos Miiiistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF a W t :  

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
r 3  

Ofício no 30-4 12011/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, & de 

A Senhora 
BRUNA BARBOSA ALE 
Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 
Rua Dr. Quirino, no 1511, fundos, Centro 
13064-060 - Campinas - SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000023170/10, na 
localidade de Tupã -SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação eleiicada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

i 2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "V' e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Con~plementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala ~ o ~ ~ a t í v e l  com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
0112004; 

RAM Página 1 de 2 



IrP'"fj 4 3" 
4 Rur?.r'h. 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido p & 8 % r  ,a fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e I 

especificações técnicas do sistema irradiarite proposto; no caso de antenas de polarização circular 
I 
I 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0 112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Coinplementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

RAM- 5311110023 1701111 

Atenciosamente 

Diretor do 
substituto 
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( PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



Ao Senhor Diretor de O~~torga de Serviços, 

Assunto: Documentação ein resposta ao ofício no 3041201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 20 de 
Janeiro de 20 1 1. 

i- 
Local: Tupã, SP 

SF: $8iIP$&$g;F 
.?,.$ ,yy7 O(,! 3 4-f:3'"j 
....-it i ,.. , . . - 'i* 

Ein atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em noine da Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã, 
solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. 

Tupã, 17 de Fevereiro de 20 1 1. 
1 

Presidente - 

Noine do representante da entidade: Bruna Barbosa Alexandre 
CPF:385. 084.548-64 -~ 

7 
i I ' *  

Endereço para correspondência : Rua Dr. Quirino, 15 1 1, - fundos, Campinas SP, 6g: 

ATENÇÃO: A prorrogagão do prazo somente poderá ser concedida se a req 
- - _ L - -  .li c._- li li-l:--lx iix--_^^L^ 

r---.- 

ariit;~ uu 11111 uu p ~ a ~ u  iriuicauo para a iabpubia. 





1 Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

P.ss~into: Documentaçáo em resposta ao oficio no 3041201 IIRADCOMIIDOS! SSCE-MC d e  
20 d e  jalieiro de , 201 'I .- --- . , 

'' \ 
i 

Processa no. 530000231 9011 0 ,, 
,," 

Qcal: Tupã - SP - 
-/---C 

1 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficia acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorizaçáo para 
execução do Ssrviço de Radiodifusáo Comunitária, em nome da Associagáio Cultural e 
Adistfea Novss Talentos de lkpii, csmeinica que estou encaminhando anexo: 

a) toda a docurnenta$io referente ao projeto t6cnjca? da emissora 

Norne do representante da entidade: Bruna Barbosa Alexandre 
CPP: 385.084.548-64 
Enderep para correçpondêricia : Rua dr. Quirino, i 5 1  I, fundos, Canipi 



il- - k - 
bt-9l: " a 

ii9injgbin das brnlanrh, 
CONFERE COM O ORlGllal* 

ENTIDADE: A S S O G ~ ~ A &  Cultural Ai.rtística Novos Talentos de  Tupã 







I RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA - ~ a d c o m  I 1 
USO EXCLUSWO DA ANATEL 

I 
i 

CAÇÃO DA ENTIDADE: 
) 
\ DENOMINA~ÃO SOCIAL: I Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 1 
3 CNPJ: DENOMINA~O FANTASIA: 

i 
11.845.804/0001-08 

+ LOGRADOURO: 
5 

Rua Dr. Quirino, 1411 - Fundos 

i 
Centro 

CIDADE: UF 

I Campinas I SP 
CEP: FONE: FAX: 

13064-060 
E-MAIL: 

l 
J 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IANTE: 

1 LOGRADOURO: 

Av. Domingos da Costa Lopes, 325-A 

i BAIRRO : CIDADE: 

Jardim Aritama I Tupá 
1 U F  LATITUDE : LONGITUDE: 

S P 21055'53" Ç 50029'33" W 
1 

6 - ENDEREÇO DO EST~DIO: 
- 

LOGRADOURO: 

Av. Domingos da Costa Lopes, 325-A 

i 

I 

7 - TRANSMISSOR: 
FABRICANTE: 

FABRICANTE DA ANTENA: MODELO: 

I Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
GANHO MAX (GT): ,ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: ALTURA DA TORRE: ALTITUDE DO LOCA . 



FABRICANTE : 

1 1 COMPRIMENTO (L): AENUAÇÃO 100 m (AL) : PERDAS NA LINHA (PL) : ERCIÊNCIA DA LINHA (EF) : 

1 ,  I Atenuação em 100 metros (AL): 1 4,3 1 dB I 

I 

Comprimento da linha (L): 

I Perdas em conectores (PC): 2 x 0.20 I O,@ I I 

1 :  25,O rn 

I I 

2'5 

Perdas na linha (PL = L. ): 
100 

metros 

i 
1 ERP (dBk) -: 10 log (Pt. Ght. Gvt . q ) - 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,71 ) - -17,50 dBk 

4,3 clB 

1,08 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'I Eficiência da linha de transmissão 

dB 

Abs. 

I 

j Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 W. 

3/48 dB 

Eficiência da linha (EF = 1: 
Pv 

I 11 - INmNSIDADE DE CAMPO NO LIRIITIG DA ÁREA DE SERVIÇO 

Q,71 

0,71 

I )  E(dBp) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 

I ) ERP potência efetiva irradiada 

1 ; d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBCc) - 107 + (-17,50) -. 20 log ( 1) - 89,50 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91  dBp. 

I !  I 
ÇÕES DE INTERESSE 

, t 

13 - DADOS DO ENGENHERO PROmTISTA 
NOME COMPLETO 

I ~ ) e l d l r / o l  I L I u I I I z I  I ~ l o l s I c I a l k l  I I I 1 I 1 1 I I I I 1 I I 1 I 1 - 

REG CREA ENDEREÇO 

1 5 1 6 1 4 1 8 ( 3 /  / I 1 ~ 1 . 1  I I B l r ~ a l s I i ~ l l l l a l n ~ o ~  I ~ l a l l l o l r n l o l n l , / 7 1 6 /  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ l n I a l t l e l i I  1 I I I I I I I 
CIDADE UF 

3 5 - 3 4 7 1 3 1 3 0  

ASSINATURA 



Latitude 22 Engenharia de Teleeomunicaçbes Ltda. 
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Transmissor de FM Comunitária MTFM98 - MONTEL 

Certificado de homologação: 0916-06-0312 

O transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 
comunitária na faixa de 87,8 MHz a 108 MHz, com 25 Watts de potência de RF, Gerador 
de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio Embutidos. 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 
- Geração de freqüência controlada por PLL e rnicrocontrolador; 
- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema irradiante; 
- Medidor exclusivo de nível de modulação; 
- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
- Compressor/limitador de áudio embutido; 
- Entrada de áudio balanceadaldesbalanceada; 
- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
- Homologado pela Anatel. 



1.1 - Especificações Gerais: 
-- - - -- 7- --- A, A---- - - L - -a--- A- 

-- - 

Fensão de entrada --- - 
I[12?~2Õ VXEIi ,S?ysZ&i~iáve~ manualmente alravésda chave seletora no painel traseiro. j" 

---=-v- --- A- - --e--- - - r -- -- - 
/Temperatura de operagão ]_O C a 600 C - ._-----J 

- ---L 

s 
c---L----- ------ - - ____ -li'--A--- ----A-- - - - -= -- - 

flmpedância da antena 
--=-- 

50 Ohms desbalanceados ----L-=l---- ---- - i--- -- L -- - - - - - -i -- - -- 
I 

Estabilidade de freqbência ~ P M  
aa --v-------- - --- - - --- - - - - 
Umidade máxima - _ - ~ i s s . / o ~ L ~ ~ L ~ - -  _ _ _ = _ v -  
- =  - ' =  

- 
lll-r--- -̂ -= 

Número de canais de RF L. -c----=-u --== - - - - O 1  =----- (um) - programável = --- por - - 2  m~crocontrolador -=  =- - - - - - 

1.2 - Especificações Operacionais: 
&--L-- - - = - -- 

- ----=-- -A- - - --- = -- - - - - - - - 
- 

[%=e Gdulação - h q i i ê n c i a  modulada (FM) __ ----- -- - 
r-- - ------ - - -&----- - ---- - -- -- - -- -- 
)Tipo de emissão ----3']?180 KWE 05256K!TjE _ _  - L 

Faixa de freqriência 
-- -- - lfi87,5 à 108 Mhz 

[ l s iaçaznto  
-i-n.isdeRF 

200 Khz 
- - - ---- r- - ---- - =- - ---- Eon;ü;-; 

- -1-0 wat::--- _ = - -  = - --> = a L-- - -. - -- -- -- =- 7-2- 

1.3 - Especificações do Tmnsmiaor :  
-- - -- .- 

- - A -- -r- - -- -- - - - - -  

L --- - - 

-- - 

- -- - 7 -  - 

1.4 - Espeuficações de Monitoração: 
7- - 1 -  - - 1  - - - -  

I pdicadores luminosos 

E L ----- - - -- 
- - -  L _  -=- - ! - - -  ,- Freqdência de operação 

/painel Frontal 'Display 1 de cristal Ilquido Numero do canal de operação 

1 1 I- Bar Graph canais esquerdo e direiro 
Y f: Bar Graph Pot'dnaa de sarda 

f o - 0 ~ -  - - - - -  - 

1.5 - Especificações Mecânicas: 

Caixa, tampas e páineis metálicos com proteção à corrosão e pintura eletrostática, laterais em aluminio natural 
- 

A =  95mm 
- - - - - - - - - 

-p - - -  -- - _ - - -Jt 
- -- - - -  - - -  
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1 ,  
i !  

Ce~ifieads de Homolsga~~o 
1 (Intransferíwl) 
o I 

i i 
No 09g 6-06-034 2 

Validade: Indedeminada 

Emissão: 30106/2006 

MONTEI- SISEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE P A U U  FRANCO 169 JARDIM MARABA 

1 04775-165 - SAO PAULO - S P  

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecormnicaçõ 

) aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformdade no 00786106, emitido pelo OC 
IBMCE - Instituto Brasileiro de Certificação. &ta homlogação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e e válid 

ra o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação d 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de kdiodi fusão Comunitária - Categoria I1 

Serviço/Aplicação: 

I 1 Serviço de kdiodi fusao Comunitária 

1 Características técnicas bá: 

Este certificado substitui o de mesmo nú 

Quando do seu  fornecime roduto(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) pokência(s) e freqÜência(s) 
autorizada(s) pelo drgão técn a Agência Nacional de Telecomunicações -. Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamanto anexo a Resolução A odas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mrcad 
assim c o m  observar e manter as cara écnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser  confirmadas no  SGCH - Sistema de Gestã 
de Certif ica~ão e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anateI.gov.br). 

7 '  " a,..... 

rdi6slhk das (domufm@. 
"FERE COM Q Ol3f"lha 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



"FERE COM O QRIGl&$ 

1 
Latitude 22 Engenharia de T e l e ~ o m ~ l n i ~ a ç Q e ~  Lida. -> i. + UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
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I 



ANTENA OMINIDiRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

- - 
Impodãnda: S - O h m  nominal 
VSWR: Mdhw que 3.5: 1 
k." i~gu~ de Mw&: +I- 580 Khb 

S 
* 





: . ' . S  .':,-\ .-'t7iiJ+k c 

ti l Ri%rqt=& *- i: 
a i ,  &.&i 

i 'i @iS$ c,!J?< 

rldiirwslCh das %rr,vnr*< 
CONFERE COM 0 OR5çlkr 

O 1 SEY 2011 

Latitude 2% Engenharia de Telecswouiiisaçgies btda. -+ + + UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista Santa Rita do Sapiicai (MG) - CEP: 37540-000 
Telefax.:(35) 3471.31 30 LATITUDE22@DENKI.IND.BR 



,- Luz de Balizamento 

Torre treliçada ou autoportante 
Atenção: observar as normas de segurança 
para o correto estaiamento da estrutura 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

Prender o cabo 
coaxial na estrutura 

Cabo-Coaxial 

I CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇAO DA TORRE, DO SISTEMA IRR 
DO PARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. 

I 
I 

Latitude 22 bngenkaria de "ielecomunicaç6es Ltda. += + -, UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
i Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

Tel.: (35) 3471.3130 e-mail: latitude22@denki.ind.br 
I 



1 ---a- 

I,~~IsI~* d a  3SmrnnW, 

Raio de I ,O km 

Latitude: 21 055'53" 5 
Longitude: 50~29'33" W - I I 

Latitude 22 Engenharia de TelecsrnunicaçQes btda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.31 30 

-a + + UMA EMPRESA DO GRUPO DvL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENI(I,lND,BR 



1.7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOORÁFICO: 
Leituras espaçadas de 45O . com -. 

inicio no norte geogrático. 

i O i SET 2011 

LaBtude 22 Engenharia de Telecomunicações btda. -+ 4 -i UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Rua São Francisco, 185 -Bairro: Boa Vista Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 



---_ 

- =  
-,--a - 

--- __ . 

__ 
___._I--. 

,50 4.75 2.00 2 3,00 3.25 3.50 3.  

: 2185553.00 : 2185343. 

: 50W2933.00 : 50W2933 .O0 Distância (km) : 4 

~zimute (Graus) : 180,O mute (Graus) : O, O 
FreqÜência (MHz) : 100 



-- 
\_v 

--e------ 

- -- . - - - .. .- .. . 
-. . - -- -- .- 

Distância ( ~ R I )  

: 50W2933.00 : 50W2754.46 

Azimute (Graus) : 45,O 
Altitude (m) : 514 eqüência (MHz) : 100 

: 444 HCI: 20 : 496 Hrx: 10 



- 
Perfil de Terreno - Projeção ~ e o ~ r á f c a  (lat/long) Datum WGS84 

QOO 
C 

- , - . .. . - . . . . . . - . - - - - 

.- 

Distancia (km) 

ngitude : 50W2933.00 

imute (Graus) : 90,O 

titude (m) : 514 
P 

. . 
NMT (m) : 474 HCI: 20 

Tupã / SP 
Data de Geraçáo : 10/03/2011 08:08:13 

Longitude : 50W2714. 

~zimute(Grau6) : 270,0° 

Altitude (m) : 479 

(--4 7 -- 
Distância (km) : 4 -- L A 

Fator K : 1.3333334 ~ $ A J  r 

Freqüência (MHZ) : 100 C& 
4 -  

I NM'I (m) : 482 Hrx: 10 A i tiid &r* 

Tupã / SP 
SIGAnatel - Sistema de lnformações Geográficas 





-- 
UM-------- 

\ -w--~..~---.---------. -= - 

-- ---A- - - - - - -- - -. -- -. . 

Distância (km) 

: 2185553.00 : 2185803.05 

: 50W2933.00 : 50W2933.00 

mute (Graus) : 180, O AzPmute(Graus) : 360,0° : 1.333333 

itude (m) : 514 

: 457 HCI: 20 : 475 Hrx: 10 









I 

I 
I 

I 

I 

1 Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 
Telefax (35) 3471 31 30 

I 



Anotagáo de Responsabilidade Tkcnica - ART CRF 85 $ 1  ART de Obra sou Sawicp 
aa d Lei no 6.456, de 7 de dezembro de 1593 4 142011000000Q004~0673 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais i! 

1 Responsavel Tecnico -- - -- I PEDRO LUIZ KOSCFK 
Titulo profissional: 
ENGEKqEIRO ELETRICISTA; 

RNP: 1102177720 

Registro: 04. 0. 0000056083 

2 Dados do Contrato - - - -  - 1 Contratante assocr~cÃo CULTUFKL ARTÍSTICII NOVOS TALENTOS DE TUPÃ CNPJ 11.845.806/0001-08 

/ Logradouro AVENIDA DOMINGOS DA COSTA LOPES NO 000325 
1 Complemento: Bairro: JAXDIM ABITAMP- 
i Cidade: TUPR UF: SP CEP: 17602660 
1 Contrato: Celebradoem: 10/03/2011 

Tipo de contratante: PESSOA JUBÍDICA DE DIW ITO PRIVADO 

, --...... 3, Dados da Obra,Serviw 

Logradouro: AVENIDA DOMINGOS DA COSTA LOPES No: 000325 1 ~ornplemento: A Bairro: JARDIM ARITAMA 1 Cidade: TUPÃ UF: SP CEP: 17602660 
Daia de inicio: 10/03/2011 Previsão de término: 10/03/2011 

j Finalidade: OUTRO 
1 proprietário: ASSOCIAÇÃO CTJLTURAL ARTÍSTICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ CNPJ: 11.805.800/0001-08 ! 
'. .. . ........................ - -.-..-... 
...... 4, ,!qividade ~ é ~ ~ i ~ ~  .. Quantidade: Unidade: 

i - EXECUÇÃO 

1 - -- _ Apos -- - a conclusão - --- das - - atividades - - - - técnicas - o profissional - - deverá - ppceder a baixa dezta A3T 

5 Observações - -- - - - - - 
PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RADIODIWSÃO COMUNITARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. - 6. Declarações --- - 

e.'+- 

ENGEN ETROS DE POUSO ALEGRE E PIE 

I PEDRO LUIZ 

Valor da ART 33 , O O -. . .. - .. I 
Registrada ern:10/@3/2011 Valor 

9 Informações 
A ART 6 valida somente quando 

comprovante do pagamento ou conlerenci 
- A  autenticidade dests documento pod 
www crea-mg org br ou w, coniea o r- - A guarda da via assinada da ART seus 

contratante com o objetivo de docunient 

ÁREA DE ATUPCAO: TELECOWUNIC 



1.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã, 
atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma 
Complementar O1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 9 1  [dBp] da emissora não fica a mais de 1 [km] 
de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Santa Rita do Sapucai, O1 de Março de 2011 

. ., ursrs.---------- - 
: ~ ~ ~ i ~ ~  pijB~!CCi r i 2 t  7 

,,r,nislcifio das a;an'unrwb. 
CWFERE COM O C>PtP"a\Nb 

1 
B 

Lâtittrde 22 Engenharia de Telecovnunicaçeies Ltdâ. -> + -4 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
1 Rua São Francisco, 185 -- Bairro: Boa Vista Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

Telefax.:(35) 3471.3130 LATITUDE22@DENI(I.IND.BR 



Eu, Bruna Barbosa Alexandre, como representante legal da Associação 
Cultural Artística Novos Talentos de Pupã, declaro para fins de constituição do 
processo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudic"iis causadas pela emissora a 
outros serviços legalmente habilitados, interromperemos imediatamente nossas 
transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela emissora a 
outros serviços legalmente habilitados, caso as mesmas não sejam resolvidas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas transmissBes. 

~ u p ã ,  O 1  de Março de 2011. 

6. &QVM 

Bruna Barbosa Alexandre 
CPF: 385.084.548-64 

Latitude 22 Erigenhai'ia de "Tlecomuniça~6es Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

+ -t. -+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Sanla Rita do Sapiicai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI,IND.BR 



Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora , situada em Latitude: 21055'53"S; Longitude: 
50029'33"W; atende às condições exigidas pela Norma Complementar no 01/2004 
que especifica em seu 18.2.7.1.1 conforme mostra estudo específico de relevo 
anexo. 

Santa Rita do Çapucaí, 0% de Março de 201%. 

%i 1 SET ?811 

Latitude 2% Engenharia de Telecomvinicâç6es Lkda. 3 4 + UMA EMPRESA DO 
1 Rua São Francisco, 185 - Bairro: Baa Vista Santa Rita do Sapucai (MG) - 

\ Teiefax.:(35) 3471,3130 LATITUDE22@DENI(I.lND.BR 



Após análise técnica, eu, Eng, Pedro Luiz Koscak, como profissional 
habilitado, declaro para fins de constituição do processo de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a emissora da Associação 
Cultural Artística Novos Talentos de Tupã não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, conforme legislação vigente. 

Santa Rita do Sapucaí, O 1  de Março de 2011 

. -----A*- 

'MV1(X2 P~BI . :c (~  rc.5: 
alin~sibflo das ~ ~ u ~ I c + ' P  

CONFERE COM 0 0Pffitk@ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunieaç6es btda. -> -+ + UMA EMPRESA DO 

Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista Santa Rita do Sapucai (NIG) - CEP: 37540-000 
Telefax,:(35) 3471.3130 LATITUDE22@DENKI,INDBR 



, 4 -~-=**------# - - 
'RVlCO k(iu/.<r:i, i 

1~finisl6no das Ehmtinlcaya, 
CONFERE COM O QRlcjlk6 

Latitbrde 22 Engenharia de Telecommnica~6es Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefa.x.:(35) 3471.3130 

'4 
-+ + -> UMA EMPRESA DO GRUPO ii%t 
Santa Rita do Sapiicaí (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 







M ~ N ~ S T É R ~ O  DAS COWICINICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificaç-o do Processo 
- - 

Número: 53000.0231 7011 0 Localidade/UF: TupalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicaçáo: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

I Latitude: 2 1 S5553 2 185605 I Distância A:B 2.21 
I IBGE ) 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo I Distância Status 

1 4. I ~ e ~ e n d e n t e s  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I 

53000.055278106 Tupa S P 2.460,OO ARQ 

1 1 9. IA área urbana da localidade é <= 3.5 km? I I Não I 

21 

1 1 10. 1 ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 

I 

53830.00001 3102 Tupa S P 2.810,OO ARQ 



MINISTERIB DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0231 7011 0 LocalidadelUF: Tupa/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

05/04/2011 Página 2 de 2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .' 

Identificação elo Processo 

Número: 53000.0231 70110 Localidade/UF: TupaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ART~STICA NOVOS TALENTOS DE TUPÃ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

1 2, I Apresentou Formulário padronizado DOULiRADCOM 027 1 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

proposta não fere os gabaritos de 
da Aeronáutica autorizando a 
o na localidade? (no VI, item 6.11) 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I sim 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

10, 

Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido . 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 
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M ~ P S T É ~ M O  DAS C 
SECRETARIA DE SERVI 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no Ldj /RADCOMJDOS/SSCE-MC d 

Entidade: 

( ) Única entidade no ImaI ou; 
( )com concorre~ltes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo iilstmído (1" Fase) . 
( )  Cun~pridgs parcialmente, restarido a apresentação da seguinte doc~rnenta~ão abaixo descrita: (a) dinpridAs integralmente - Processo iiistruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~ r n s í t i n ,  06 / 0V / !/ Analista responsável: 

USIAPE: / 3 73-8 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restárido a aprese~ltação da seguinte documentação: 

Observações: 

"- 

* CONTINUA 
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M~PJISTÉNO DAS C ~ D M ~ I C A @ ~ E S  L J ~ ~  a, . a*" 

SECWE;TANA DE SERWÇOS ACÃO EEETR~NICA 
DEPmTAMENTB DE 

REPERÊNCIA: Processo nQ 53000.023170/2010, protocolizado em 10 de maio 

de 2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural, Adística Novos Talentos de Tupg9 

município de Tupã, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural, Adística Novos Talentos de Tup5, inscrita no CNPJ sob o 

número 11.845.804/0001-08, no Estado de São Paulo, com sede à Av. Domingos da Costa 

Lopes, no 325 - A, Jd. Arirnatama, no município de Tupã, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 05/05/2010, subscrito por 
- 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 
. --. ~ 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - .@~~ap"di~~?&~d310, 
cijn~s.tSntr ibs *Zfirn?~fi&~v 

com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde p 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. n I e;[r ?asa  

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâ 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra enti 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apre 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

I motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 
1 
i 
i 

processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Radiodifusão Boas Novas - Processo no 

53000.02098312010, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: conforme lhe foi 

comunicado por meio do ofício n." 5407, datado de 15/09/20 10, cuja cópia do ofício e respectivo 

AR Postal se encontram anexos, a entidade apresentou menor número de manifestações em 

apoio do que sua concorrente, a qual exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta de acordo. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

i 
Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações em apoio das 

entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

n - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

Processo 

53 000.023 170120 10 

53000.02098312010 

- 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

Nome 

Associação Cultural Artística Novos Talentos 
de Tupã 

Associação Comunitária de Radiodifusão Boas 
Novas 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
1525 pontos 

532 pontos 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na Av. 

Domingos da Costa Lopes, no 325, Jardim Aritama, no município de Tupã, Estado de São Paulo 

de coordenadas geográficas em 21'55'53"s de latitude e 50°29'33"W de longitude. Estas 
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coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técncia. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geogr8fiaras 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 1001101, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instrugões sobre 

coordenadas coincidentes com os levantanientos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas 

e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

I 
7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

no 53000.02317012010 e 53000.02098312010 e em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 

10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício para que se 

estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente à rejeição da proposta 

associativa por parte das entidades e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o 

critério de seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do 

qual constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a 

sua concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a sua 

seleção, bem como a documentação por ela encaminhada, constataram-se pendências passíveis 

do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 

7.1 alínea "h" Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 
i 

estatutária, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum 

e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apres 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

153). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Inform 

fls 1611162, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 193. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
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potênkia efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

i irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
I 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 190, dos autos, corresponde ao que se segue: 

r Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
% 

r comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se I 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 
\ ' 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 

III - @QIN@LUSAO 

1 1 0  0 Depa.tamento de Oubrga de Senigoa, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

I habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

/ instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

I compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

fi 
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nome: Associaçaío Cultural Adistica Novos Talentos de Tnpã; \$ 8 
3syj 

quadro diretivo: 
I ~ 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRHGENTE 

Bruna Barbosa Alexandre 

Antônio Perez Gonçalves 

Wilson Aparecido Ferreira 

Av. Domingos da Costa Lopes, no 325 A, Jardim Aritama, município de Tupã, 

Estado de São Paulo; 

CPaRGO 

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

coordenadas geogr6ficas: 

21°55'53"S de latitude e 50°29'33"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise, de Instalação da Estação de RadCom" - fl.192 , 
bem como ccFormulário de Informações Técnicas" - fls. 1611162 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
1 

Brasília, 07 de abril de 201 1. - 

~9JdL& &-LI,.- 
Relator da conclusão Jurídica 

,"i@&{& :~$~Kx;I ?d:!d.k $kK?b$eb@) 
Matf.: i32U356 

C!i@fe de B.r:rv&, 
d r  l $ ~ x I i c ~ f ~ % o  Comrir~i&iks 

:3EhAC11~IRAC/CC)RAC~~EQ *&-. .. - 
.: 

:t3ini%BBrio d a  !"Alnii!nirr(w',- 
COE1EEE COM O ORf31h* 
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De acordo. 

A consideragão do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, C) a de &bl\nC de 201 1. 

r-". 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, f d e 4 1 9  de2011. i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n" 062/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, y de Q $IL? de 201 1. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto. 
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m ~ a ç ~ o  DE PROCESS~S cO$~C c u ç ~ o  oo S E R G ~ ~ .  e %@ 

DE U D I O D  

M ~ H C ~ P I O :  ~ u p i i  I UF: SP 
ENTl[ODmE SELECIONADA: Assoeiaç% Cultural Artística Novos Talentos de Tup" 

No DO PROCESSO: 53000.023170/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDAIDE: Associação Comunitária de Radiodifusão Boas Novas 
No DO PROCESSO: 53000.020983/2010 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 07 de abril de 2011. 

Responsável: T-3 ~ l & ~ + 7 ~ n  

Pedro Luís Barreto 6 a n n a  Rocha 
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DEPARTMENTO DE 4aUTORGA DE SERVT@OS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %O+ I20 lO/RADCOhrC/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSUÉ GIUNCO 
Associagão Comunitária de Radiodifusão Boas Novas 
Rua Guaicürus no 229, Centro. 
17601-190 - TupãISP 

I Assunto: Iadeferimento do processo 

Brasília, 1 fj de- de 2010. 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.02098312010, de 
interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão Boas Novas que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitáiria na localidade de TupãISP. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, a 
Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã. A entidade vencedora exerceu seu direito legal 
de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço. 

- I 
Relação de padicipantes (d <= 1000 rn do Aviso) 

pr- DOS/SSCE/MC 



#,d 

$ 6  
Diante da impossibilidade de concretização de acordo anteriormente proposto, consi$$&do a 

negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "'b" da Norma 
Complementar 0112004, foi selecionada a entidade Assocla~50 Cultural Artistica Novos Talentos de  
Tup" que apresentou a maior pontuação no quesito de manifestações de apoio 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, / 
J 

JOSE VLCENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicapão Eletrônica 

pr.-Proc. N." 53000.020983/2010 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ADVBUCIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASÇUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÓNICA 

COTA NQ98/201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000023170/2010 
INTERESSADO: Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã 
ASSUNTO : Questionamento quanto a tempestividade do requerimento apresentado. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Em face do Relatório Final no 062/201llRADCOMIDEOC/SGE/MC, ter  assinalado no 
i tem 02 que o prazo final para o envio do requerimento de interesse na prestação do serviço, bem 
como da documentação legalmente exigida seria\ o dia 06 de maio de 2010; O protocolo contido 
no requerimento de fls. 0 1  assinala que a entidade adentrou com o pleito junto a este Ministério 
e m  1 0  de maio de 2010, como não há nos autos outra documentação demonstrando o envio a 
este Ministério do requerimento e documentação até o dia do prazo fatal assinalado no i tem 02 do 
relatório supra citado, solicitamos a V. Sa os fundamentos fáticos, se existirem, para a 
consideração da tempestividade do requerimento. 

Brasília, 13 de maio de 2011. 

A DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica de ~ad iod i fugão Educativa e Comunitária 

-RV&C4) Ç 081 1CQ t i  3: 
J;ni$tensi d a  ~ ~ U J ~ K W ' . ' "  

CONFERE COM 0 %tPlfilh* 



i DE C. 
DE OUTORGA 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.023170/2010 
LOCALIDADE: TUPÃ /UF: SP 
ENTIDADE: Associação Social e Comunitária Monte Alternativas 

Aviso : 29 Publicação no DOU do dia : 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atenção à COTA No 981201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, a entidade será 
oficiada para apresentar o comprovante dos correios constando a data da postagem da 
documentagão protocolada sob o no 53000.023 170120 10-1 7, encaminhada em atendimento ao 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05/02/2010, com prazo final 
em 06/05/2010, considerando que a mesma foi protocolada neste Ministério em 10/05/2010, 
estando aparentemente intempestiva. 

Brasília, 17 de maio de 20 1 1 .  

T%.,I~&!> b,4wk (;Q 
03," ,*( ' 

Pedro Luís ~ a r r e t õ ~ i a n n a  R ~ Q % S @ ~ :  1787956 
, .2" *",.,$$;I 

,.,&d , e: h$J ,i;&:! 
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D E P ~ T A M  ROMCA -* 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no a 7 ? 7 120 1 llCGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 1 de maio de 20 1 1. 

A Senhora: 

Associação Cultural Artística Novos Talentos de Tupã. 
Rua Dr. Quirino, no 15 1 1, fundos, centro. 
13.064-060 CampinasISP. 

Assunto: Solicitação de Documentação I * -  

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.02317012010, na 
localidade de TupãISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Comprovante emitido pelos correios, constando a data da postagem da 
documentação de protocolo no 53000.023 17012010, inicialmente encaminhada em atendimento 
ao Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05/02/2010. Ocorre que 
a referida documentação foi protocolada neste Ministério em 10/05/2010, data posterior ao 
término do prazo do referido Aviso (06/05/2010), não havendo nos autos outro documento que 
comprove sua postagem em tempo hábil. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), o irem solicitado. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

- - - 
'RV'irSe) t 0ei.fCQ ri:;: 
J;hiisli;ro das C&rnt~nr%~is i 



- 3 7  < 

Ao Senhor moordenador Geral de Radiodlfuàisãa Comunitiria 

D.D Sr. Octávlo Penna Pierantl I 

Em resposta ao Oficio ne ~779/~0gl/CGRB/DEOC/SCEEMC do dia 31 de maio de "11-06-21 

Assunto: Solicitação do Docbirnenlagãs 

Processo 419 53~,0231"/201& 
, I 

Localidade: gupã - S$ ,'< 

1 

Prezado senhor, 

Bruna Barbosa Alexandre e Jerry Alexandre de Oliveira, respectivamente 

representante legal e procurador da Associação Cultural e Artística Novos Talentos de 

Tupã, entidade Civil, sem fins lucrativos, filiada á Associação Brasileira de Radiodifusão 

Comunitária (ABRAÇO) Seção São Paulo, vém por meio desta, encaminhar a 

documentação solicitada por meio do ofício acima indicado e ao seu final explicitar 

questionamentos em relação á solicitação do documento solicitado, que segue abaixo; 

a) O Ministério das Comunicações publicou no dia 05/02/2010 no Diário Oficial 

da União, aviso de habilitação para a execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária, contemplando a localidade de Tupã - SP; 

b) A Associação Cultural e Artística Novos Talentos de Tupã, fora selecionada 0 
neste aviso como apta para executar o serviço na localidade, fato este 

demonstrado pelas pontuações das manifestações de apoio da comunidade; 
.P 

c) Sendo esta entidade selecionada, solicitou-se por parte deste ministério das 
Comunicações que a mesma apresentasse certidões negativas de antecedentes 

criminais, bem como documentos pendentes á análise do procedimento 

administrativo; 

d) Após o final da análise Jurídica do referido processo, fora solicitado 
ministério das Comunicações, o envio de Projeto Técnico para a segu 

de análise, que fora encaminhando dentro dos prazos estabelecidos 
legislação; 

e) Estranha o fato recente deste Ministério das Comunicações solicitar 
documentos relativos á postagem da documentação encaminhada, a 

seleção das entidades e após solicitações de projetos técnicos e pen 

solucionadas, se caso a entidade estivesse encaminhado documentação e& 

data posterior ao aviso de habilita~ão, a mesma não seria considerada inválida. 

f) Porque o Ministério das Comunicações não oficiou a 
referido processo antes mesmo da seleção? 



i processo de seleção, informando a entrega fora do prazo hábil, e porque 

somente agora, depois de um ano, após seleç3o da entidade, após solução de 

pendências, após encaminhamento de projeto Técnico o Ministério das 

Comunicações ainda tenha dúvidas da tempestividade? 

h) Vale destacar que a referida postagem da documentação, fora encaminhada 
aos Correios por nossa entidade de representação (Associação Brasileira de 

radiodifusão Comunitária), juntamente com a documentação referente á 
Associação Comunitária da cidade de Dóis Córregos, SP (documento em anexo); 

i) Informamos também que a referida documentação fora postada no dia 

05/05/2010, portanto dentro do prazo hábil, e a data da postagern encontra 

carimbada e chancelada no envelope que fora endereçado aos correios, fato 
que comprovaria a postagem na data anterior ao vencimento do prazo de 

inscrições para o referido aviso de habilitação; 

j) Estranha o fato citado no referido ofício que "n%o existe nos autos do processo 

documento que comprove sua postagem em tempo hábil", na qual repetimos 

que a data da postagem encontra-se no envelope encaminhado juntamente 

com a documentação; 

I Neste sentido, para esclarecimentos das dYvidas deste Ministério, vimos por 

meio deste, encaminhar a documentação solicitada (recibo dos Correios, datado de 
05/05/2010) como prova de que a referida documentação em análise fora 

1 entregue em tempo hábil, como determina a legislação em vigor. 

Aproveitamos o ensejo para solicitar mais cuidados para que estas situações 

não mais aconteçam e que os documentos apresentados pelas entidades 

participantes de avisos de habilitação sejam tratados com mais cuidado e zelo por 

parte deste Ministério. 

i Sem mais, Atenciosamente 

lexandre de Oliveira 

Procurador da entidade e Coordenador Executivo da Associâçgs Brasileira de 

Radiodifusso Comunitária do estado de São Paulo 

Bruna Barbosa Alexandre 
O I arCT 2011 

Presidente da Associai~ão Cultural e APtistica Novos "Faletos d 

1 . a 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Servipos de Comunicapão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicapão Eletrônica 

Nota Técnica no 038 1/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

1 Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.023 170/2010 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Tupã 1 SP, formulado pela Associação Cultural e 
Artística Novos Talentos de Tupã. 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota n0098/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 13/05/2011 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não constava dos autos comprovação de que a entidade encaminhou a 
documentação do subitem 7.1 da Norma Complementar 0112004 dentro do prazo do Aviso de 
Habilitação, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/02/2010, expirado em 
06/05/2010. 

i 
3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
docurnentaqão instrutória do processo. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Analista Técnico Administrativo 
Biho til(( $ ~ i l ' e t O  Y ~ R R ~  @E& ~ 

:;I~PP 19.U 1787956 - - 
Ambs,s 1 ~c!iiwhJri!inislr81i@ 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

SIBELA L % A N D ~  PORTELLA WTIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

-) deop&de 2011. 

\ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideragão do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, 30 de invi$~e 201 1. d 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no 03 8 11201 llCGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 



PARECER NV966/011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.023170120110. 
INTERESSADO: Associação Cultural, Artística Novos Talentos de Tupã. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tupã, Estado do Pará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1, A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
1 crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Tupã, Estado do Pará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010. De acordo com o comprovante de fl. 207 o protocolo constante a fl. 
1 é tempestivo, pois protocolado dentro do prazo legal. 

3. No Artigo 34 do Estatuto Social de fls. 1361138, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9,61211998. 

4, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 2 H - As consultorias juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de fitado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
mefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, e 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 

dos demais atos normativos a ser uniformemente s 
suas áreas de atuação e coordenação quando 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicl f 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle 
legalidade administrativa dos atos a serem por e 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 
sob coordenação juridica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licití:ção, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ", 



II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA ~UR\BICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n"117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 

I idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou-a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1431148). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 123). 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

1 
111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 

\ Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: - 

'Art, 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal vara-a ,--..,-.... 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimen 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Ser 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho d 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria no 103, d 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

--- 
12. Além da requerente, também concorreu a prestação do ser - - 
referida localidade a Associação Comunitária de Radiodifusão Boas Novas (P - - 
nQ 53000.020983/2010); que teve seu processo arquivado, conforme o exp 
item 3, alínea "a" constante do Relatório no 62/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC (fls 
195/197), sendo informado também neste Relatório, que a entidade 
devidamente oficiada do arquivamento, por meio do Ofício 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 



3407/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, com Aviso de Recebimento (fl. 201). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, ,i*l* .. 'vi'.' 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório no 
62/2011/RADCON/DEOC/SCE/MC ( fls. 1951197), 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar no 1 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de i 

Comunicação Eletrônica. i, 
16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D, Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica (fls. 1431148 e fl. 123). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
I Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 

em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. 

Brasilia, (y de julho de 2011. 

i,nrleiis d e  ;nriinw,+í;b 
<ílldFFR"if.tPJI Ct IdPfcili;ila 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COIV~UNICAÇÕEC, 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NU191/2011/RZb/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.023170 /2010 .  
INTERESSADO: Associação Cultural, Artística Novos Talentos de Tupã. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tupã, Estado do Pará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 776/201l/CAQ/DPF/CGCE/CQNJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 331%-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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PORTARIA Nc 345 DE 1 7  DE AGOSTO DE 2@!ubmi 3 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNI[<CA$~IES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e a&. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.023 17012010, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à AssociaçZÚo Cunlltaa~sll Ardistics Novos Tallentos da 
Tupl, com sede na Av. Doiningos da Costa Lopes, no 325 - A, Jd. Aritama, Município de Tupã, 
Estado de São Paulo, para executar servipo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n99.12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noimas coinplementares. 

Ai-t. 2" A entidade autorizada devesá opmar com o sistema ii~adiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 55'53"s e longitude em 50°29'33"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $ 30 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Poi-taria entra em vigor na data de sua publicagão. 

IP'Ab~O B E W A W O  SHEVA k 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 345, de 17/08/20 1 1, no Diário Oficial 
da União de 23/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULT ARTÍSTICA NOVOS 
TALENTOS DE TUPÃ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Tupã I SP, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.023170/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

Agente AdminMrativo j 
po&ggo gongnhel de fghiroi 

sggpâ* ,o 17868% 
A @ R \ ~  b 6 ~ i f l \ 8 ~ ~ t ~ ~  

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. I 1 

Brasília,,'\ 1 de agosto de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, I . ? h \  de agosto de 201 1. 

t 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



MINISTÉIRIO DAS COMUNIGAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 5 7 1201 11GM-MC 
Brasília, 1 5 de setembro de 201 1 

Ao Senhor 
LUÍS A L B ~ T O  DOS s m s  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00701 201 1 
- 53000.0303 1312009 1 6 volume s 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNT 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS13 
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